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A segunda dose da Vacinação contra a Paralisia In-
fantil foi prorrogada em Volta Redonda até o próximo
dia 22 de setembro. A informação  é da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde (SMS/VR) que vai disponibilizar, nes-
te período, em 38 Unidades Básicas de Saúde, de 2ª a
6ª feira, das 8h às 17h,  a vacina sabin (contra a polio-
mielite) aos menores de cinco anos, residentes no mu-
nicípio. O índice de cobertura vacinal alcançado no úl-
timo sábado  - Dia Nacional de Vacinação contra Para-
lisia Infantil - foi de 90%, correspondendo a 18 mil 874
crianças vacinadas contra a doença. O objetivo é  atin-
gir a meta, preconizada pelo Ministério da Saúde (MS),
de imunização de 95% da população alvo do municí-
pio, calculada em 20 mil e 415 crianças.

Nos próximos dias 5, 6 e 7 de outubro, estará acon-
tecendo na Ilha São João, a XXXV Feira da Primavera,
com barracas típicas, shows regionais todos os dias,
gincanac e concurso de rainha. Haverá também feira
de material de construção. Na parte dos shows com
bandas consagradas, estão programadas as apresen-
tações de Show Gospel (dia 5), Detonautas (dia 6),
Engenheiros do Hawaii (dia 7), Biquini Cavadão (dia 8).
A entrada é 1 kg de alimento após as 20 horas. O even-
to é uma realização do Núcleo de Ação Comunitária
(NAC.), com apoio da prefeitura municipal, Light e go-
verno do Estado.

36 postos de Vacinação Anti-rábica animal
Neste sábado, 23, de 8h às 17 horas,  a

Coordenadoria de Vigilância Sanitária
e Centro de Zoonose da PMVR, realizam

a Campanha Anti-rábica Animal, para cães e gatos
a partir de 02 meses de idade em 36 postos de va-
cinação. A campanha contará com a participação
de 350 pessoas entre funcionários e voluntários. A
raiva é uma doença que não tem cura e a única
maneira de se evitar é fazendo a vacinação dos
animais, inclusive as fêmeas prenhas. A vacina anual
garante a saúde dos animais e protege as famílias
que convivem diariamente com os animais domés-

ticos nas residências.
O coordenador informou que este ano a cam-

panha está sendo realizado uma semana após a data
nacional, em decorrência da equipe da Vigilância
Sanitária ter participado da distribuição de telhas
para as famílias atingidas pela chuva de granizo.
Este ano a vacinação será realizada no CRAS- Cen-
tro de Referência de Assistência Social da Smac,
no bairro São Luiz. No bairro Siderópolis, o posto
de vacinação será no Núcleo de Ação Comunitária
da secretaria municipal de Ação Comunitária, de-
vido a reforma dos postos em ambos os bairros.

Outra orientação da Vigilância Sanitária é
para que os pais não deixem crianças levarem os
animais aos postos, prevendo assim riscos de aci-
dentes. A estimativa é que cerca de 27 mil animais
sejam imunizados contra a raiva. A segunda fase
da campanha acontecerá entre os dias 26 e 29 de
setembro/2006, nos bairros não atendidos nesta fase,
como São Sebastião, Roma I, Roma II, Santa Rita
de Cássia, Pinto da Serra, Jardim Amália, Rio das
Flores, Morada do Campo, Morada da Colina, Jar-
dim Ponte Alta. A vacina é grátis. Mais esclareci-
mentos, contato pelo telefone 3343-8707.

PV 01 .......... Aterrado - Secretaria Municipal de Saúde
PV 02 .......... Niterói  - Colégio Estadual Santos Dumont

PV 03 .......... Aero Clube – Unidade Básica de Saúde

PV 04 .......... São Geraldo – Unidade Básica de Saúde
PV 05 .......... São Luiz – Centro de Assistência Social (CRAS)

PV 06 .......... Candelária – Unidade Básica de Saúde

PV 07 .......... Dom Bosco – Unidade Básica de Saúde
PV 08 .......... Caieiras -   Unidade Básica de Saúde

PV 09 .......... São Cristovão – Unidade Básica de Saúde

PV 10 .......... Conforto – Colégio Themis de Almeida
PV 11 .......... Ponte Alta – Unidade Básica de Saúde

PV 12 .......... Eucaliptal – Escola Municipal João Haasis

PV 13 .......... Belmonte – Unidade Básica de Saúde
PV 14 .......... Padre Jósimo – Unidade Básica de Saúde

PV 15 .......... Siderlândia – Unidade Básica de Saúde

PV 16 .......... Santa Rosa – Escola Estadual Acácia
Amarela

PV 17 .......... Siderópolis – Núcleo de Ação Comunitária

PV 18 .......... Sessenta – Unidade Básica de Saúde

PV 19 .......... Vila Rica – Unidade Básica de Saúde
PV  20 ......... Rústico – Centro de Convivência do Idoso

PV 21 .......... Santo Agostinho – Unidade Básica de
Saúde

PV 22 .......... Volta Grande – Unidade Básica de Saúde
PV 23 .......... Três Poços – Unidade Básica de Saúde (PSF)

PV 24 .......... Nova Primavera – Escola Municipal                   Li-

A Secretaria Municipal de Saúde,
através do  Programa de Atenção Inte-
gral à Saúde do Idoso (PAISI), come-
çou na última terça-feira (19) o VIII
Curso de Cuidadores de Idosos para
agentes comunitários de saúde, técni-
cos de enfermagem, profissionais que
trabalham em asilos e pessoas da co-
munidade. A aula inaugural aconteceu
no auditório do Estádio da Cidadania
Raulino de Oliveira, com o tema “Epi-
demiologia do Envelhecimento”.

O objetivo do curso é qualificar as
pessoas para um atendimento adequa-
do e integral aos idosos, com aprendi-
zado de técnicas específicas. “A inici-
ativa visa instrumentalizar os partici-
pantes a entenderem o processo de en-
velhecimento para a promoção e pre-
venção da saúde deste grupo popula-
cional”, frisou  a Secretária de Saúde
Neuza Jordão, acrescentando que o
processo de aprendizagem tem ainda
a proposta de viabilizar a reintegração

Saúde promove curso de
Cuidadores de Idosos

dos idosos na sociedade com qualida-
de de vida.

O curso tem uma carga horária de
70 horas, com aulas práticas e teóricas
que vão acontecer até o dia 26/09, às
3ª e 5ª feiras, até o mês de dezembro,
das 13h30 às 16h, no auditório do Es-
tádio. O curso, que ocorre anualmen-
te, é ministrado pela equipe de profis-
sionais de saúde que integra o PAISI e
conta com cerca de 50 participantes.

Na programação abordagens sobre
o idoso diabético, demências, derrame
(AVC), depressão, alterações cardio-
vasculares e pulmonares, quedas e fra-
turas, nutrição e dietas, sinais vitais,
demência, ergonomia para o cuidador,
prevenção da AIDS na 3ª Idade, entre
outros temas referentes a área. O co-
ordenador do PAISI/SMS-VR, o mé-
dico Geraldo Cardoso informou que
desde 1998, quando o curso foi implan-
tado, já foram capacitados cerca de 400
cuidadores de idosos.

ons Club
PV 25 .......... Retiro I – Escola Municipal Amaral

Peixoto

PV 26 .......... Retiro II – Colégio Municipal João XXIII

PV 27 .......... Açude I – Unidade Básica de Saúde
PV 28 .......... Açude II – Unidade Básica de Saúde

PV 29 .......... Belo Horizonte – Centro de Assistência à
Criança e ao Adolescente

PV 30 .......... Vila Brasília – Unidade Básica de Saúde
PV 31 .......... Mariana Torres – Unidade Básica de

Saúde (PSF)

PV 32 .......... Vila Mury – Unidade Básica de Saúde

PV33 ........... Santa Rita do Zarur  - Unidade Básica de
Saúde

PV 34 .......... Santa Cruz – Unidade Básica de
Saúde(PSF)

PV 35 .......... Vila Americana – Unidade Básica de    Saú-
de

PV 36 .......... Aero Clube – Escola Municipal Sergipe

POSTOS DE VACINAÇÃO
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Luiz Carlos Rodrigues
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José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

João Streva Filho
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Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
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Vicente de Paula Loureiro
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR

Ricardo Ballarini
Assessor de Comunicação Social

DECRETO Nº 10.632
Denomina VEREADOR SEBASTIÃO FRANCIS-
CO RODRIGUES, a Praça localizada no largo
entre as Ruas 1 e 2 e a Av. Sávio Cota de Almeida
Gama, no Barirro Retiro.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o que estabelece a
Lei 4.013, e,

CONSIDERANDO que o Município necessita resgatar a
memória de sua história, de seus políticos de reconhecimen-
to popular, bem como dos seus homens públicos ;

CONSIDERANDO que o cidadão, Sebastião Francisco Ro-
drigues, popularmente conhecido como Parente, nascido em
08 de fevereiro do ano de 1927, na Cidade de Santo Antônio
de Pádua, chegou a Volta Redonda no ano de 1959 adotando
a cidade em seu coração, aqui residiu com a sua família e
ensinou aos seus 4 filhos a amar e respeitar a esta terra e a
sua gente;

CONSIDERANDO que, no exercício da profissão de bar-
beiro, integrou-se totalmente à vida cumunitária, abraçando e
defendendo essa categoria proficional;

CONSIDERANDO que o referido cidadão contribuiu para
o desenvolvimento de nossa cidade havendo, inclusive, exer-
cido a Presidência da Câmara de Vereadores de Volta Re-
donda, no biênio 1977/1978, em razão de sua expressiva vo-
tação nas urnas do pleito eleitoral de 1976, através da sigla
emedebista;

CONSIDERANDO que durante a sua vereança, legislou
com dedicação ímpar, assessorando o executivo e exercen-
do seu controle político-administrativo, votando com imparci-
alidade em prol da comunidade Voltaredondense;

CONSIDERANDO, ainda, que méritos não faltaram ao ci-
dadão Sebastião Francisco Rodrigues, o “Parente”, para me-
recer uma homenagem cívica e o reconhecimento dos cida-
dãos de Volta Redonda,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica denominada VEREADOR SEBASTIÃO

FRANCISCO RODRIGUES, o popular Parente, a Praça loca-
liza no largo entre as Ruas 1 e 2 e a Av. Sávio Cota de Almei-
da Gama, no Bairro Retiro.

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13 de setembro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.634
Considera Hóspede Oficial do Município de Volta
Redonda ao Ilmº Sr. Roberto Régis Bittencourt,
Governador do Distrito LC-1 do Lions Internaci-
onal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município de Volta Redonda re-
ceberá, no dia 11/outubro/2006, a visita do Ilmº Sr. Roberto
Régis Bittencourt, Governador do Distrito LC-1 do Lions In-
ternacional;

CONSIDERANDO os altos serviços prestados à comuni-
dade pelo Lions Internacional;

CONSIDERANDO, finalmente, a satisfação de nossa Co-

munidade em receber tão excelsa autoridade,

D E C R E T A:
Artigo 1º- É considerado Hóspede Oficial do Município

de Volta Redonda, durante a estada em nossa cidade, o Sr.
Roberto Régis Bittencourt.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Palácio 17 de Julho, 18 de setembro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.635
Declara de Utilidade Pública, para fins de desa-
propriação, a área de terra que menciona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 74, XII, combinado com o
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Artigo 1º- É declarada de Utilidade Pública, para efeito

de desapropriação, a área remanescente da Fazenda Santa
Helena, zona rural, nesta cidade, contendo 18,60 alqueires
geométricos, perfazendo uma área de 900.627,20m² (nove-
centos mil, seiscentos e vinte e sete vírgula vinte metros qua-
drados), assim descrita: partindo do ponto 01, situado na cer-
ca junto ao Córrego do Brandão, na divisa da referida área
remanescente com terras de Leonídio Antônio de Mello, des-
ce pelo córrego numa extensão de 950,50m, ponto 02, onde
infletindo para a esquerda, segue o rumo 10º até o ponto 03,
divisando neste trecho com Ulysses Goulart e Silvio T. Gou-
lart e ângulo de 76º deflete para a direita até o ponto 04 em
uma reta; defletindo novamente para a direita, segue até o
ponto 05; o ponto 05 deflete para a esquerda, até aqui divisa
com terras da Fazenda Santa Helena; do ponto 06 ao ponto
01, inicial, segue em divisa com a área de Leonídio Antônio
de Mello, em 947,50m, onde é encerrada a poligonal do per-
curso perfaz o total remanescente de 18,60 alqueires, devi-
damente cadastrado no INCRA sob o nº 517.062.000396.

Artigo 2º - A presente desapropriação tem por objetivo
recuperar citada área utilizada pelo Município como vazadou-
ro de resíduos sólidos, bem como a necessidade de preser-
vação da mata ciliar do Rio Brandão, para evitar seu assore-
amento e erosões, face a proximidade da Floresta da Cicuta
denominada de ARIE- (Área de Relevante Interesse Ecológi-
co) e seu entorno para preservação do patrimônio natural.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta desapropriação
correrão à conta da dotação própria do orçamento em vigor.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de setembro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO
O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Mu-

nicipal de Volta Redonda, faz saber, através do presente, que o
Concurso Público realizado através do Edital 001/2006-SMA, de
19 de junho de 2006, foi homologado pelo Senhor Prefeito Muni-
cipal de Volta Redonda em 18 de setembro de 2006.

Volta Redonda, 20 de setembro de 2006

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretario Municipal de Administração

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA-P-Nº 290/2006 -SMA
Aposenta Servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE
APOSENTAR, por tempo de serviço com provento inte-
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gral, a contar de 04 de julho de 2006 a servidora ANTONIA
CELIA DE SOUZA PINTO, matricula 098.728, no cargo de
Professor I - nível GM – 2 – I – 14ª referência, de conformida-
de com o Artigo 6°, incisos I, II, III e IV da Emenda Constituci-
onal n° 41 de 31 de dezembro de 2003, combinado com o
artigo 40 § 1°, inciso III letra ‘’a” e § 3° da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 20
de 15 de dezembro de 1998, combinado com os artigos: 61in-
ciso III 187, letra ‘a’ e 193 inciso I e II da Lei Municipal n.º
1931 de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas
pela Lei Municipal n.º 2387, de 26 de dezembro 1988 as alte-
rações efetuadas pela Lei Municipal n.º 2387, de 26 de de-
zembro de 1988 e Lei Municipal n.º 3213, de 11 de outubro de
1995, conforme Processo Administrativo n.º 07524/2006

Volta Redonda, 15 de agosto de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_298 / 2006 -SMA
 Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :
CONCEDER a contar de 05 de julho de 2006, pensão

mensal em favor de MARIA JOSE SOARES CATTA PRETA,
conjugue do ex-servidor JOANIDES FAUSTINO CATTA PRE-
TA, matrícula 102.695 inativo ocupava o cargo de Auxiliar de
Serviços, nível 58 - 10ª referencia, falecido em 05 de julho de
2006, de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso II, da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com
os artigos 218, 219 e 220, letras “a” e “b”, da Lei Municipal n.º
1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetua-
das pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de
1995 e 3.267, de 24 de abril de 1996, consoante ainda com o
apurado no Processo Administrativo n.º 08485/2006.

Volta Redonda, 15 de agosto de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_ 299/2006 -SMA
Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :
CONCEDER a contar de 01de junho de 2006, pensão

mensal em favor de JOSE FORTUNATO, cônjuge da ex-ser-
vidora IOLANDA VENTURA FORTUNATO, matrícula 102.440,
inativa ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços, nível SA -3 -
5ª referencia, falecida em 13 de novembro de 1997, de con-
formidade com o artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n°
41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com os artigos
218, 219 e 220, letras “a” e “b”, da Lei Municipal n.º 1931, de
26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pelas
Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267,
de 24 de abril de 1996, consoante ainda com o apurado no
Processo Administrativo n.º 08058/2006, e Sentença Judicial
n°2000.066.012823-8. 3ª Vara Cível

Volta Redonda, 15 de agosto de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de
Fazenda

EDITAL Nº 017/2006 - DS/SMF
O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e

Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de
Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao con-
tribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira
Instância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por
cento do valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo
8º da Lei Municipal nº 1415/76, ou interpor recurso em Se-
gunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 477/2006 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 26746
DECISÃO Nº 069/2006 NOTIFICAÇÃO Nº 53/2006
em nome de: POINT DA VILA DE VOLTA REDONDA

REST. E PIZ. LTDA.
Volta Redonda, 13 de Setembro de 2006.

PAULO ALVES DE OLIVEIRA
Diretor do DS/SMF

EDITAL Nº 081/2006
A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o dispos-
to no Artigo 40 da LM 1415/76 faz saber a Adilson Mourão
ME que foi lavrado o Auto de Infração nº 02288/06 em 23 de
agosto de 2006, por infração ao Artigo 196 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 50% (cinquenta por cento) do valor da
multa no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publica-
ção do presente edital.

 Volta Redonda, 13 de setembro de 2006.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 082/2006
A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no Artigo 40 da LM 1415/76 faz saber a André Luis
Rodrigues Innecco que foi lavrado o Auto de Infração nº 02112/
06 em 10 de maio de 2006, por infração aos Artigos 42 e 43
da LM 1896/84.

 O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar paga-
mento com abatimento de 50% (cinquenta por cento) do valor
da multa no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publi-
cação do presente edital.

Volta Redonda, 13 de setembro de 2006.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 083/2006
A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o dispos-
to no Artigo 40 da LM 1415/76 faz saber a Antônio Marcos da
Silva Costa que foi lavrado o Auto de Infração nº 02238/06 em
26 de julho de 2006, por infração ao Artigo 61 da LM 1896/84.

 O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar paga-
mento com abatimento de 50% (cinquenta por cento) do valor
da multa no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publi-
cação do presente edital.

Volta Redonda, 13 de setembro de 2006.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 084/2006
A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de

Volta Redonda no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no Artigo 40 da LM 1415/76 faz saber a WMS Trans-
portes Ltda que foi lavrada a intimação nº 06383/06 em 25
de agosto de 2006.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS, Guias do recolhimento do ISS, de acordo
com o processo administrativo 18627/1996, no prazo de 30 (trin-
ta) dias a contar da data de publicação do presente edital

Volta Redonda, 13 de setembro de 2006.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 085/2006
A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no Artigo 40 da LM 1415/76 faz saber a Smart Net
Consultoria Ltda que foi lavrada a intimação nº 06384/06
em 08 de agosto de 2006.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS, Guias do recolhimento do ISS, De-
claração Imposto de Renda Pessoa Jurídica de acordo com o
processo administrativo 01735/1997, no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 13 de setembro de 2006.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 086/2006
A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no Artigo 40 da LM 1415/76 faz saber a Hermando
Gonçalves dos Reis que foi lavrada a intimação nº 04403/05
em 04 de janeiro de 2005.

 O intimado deverá apresentar prova de quitação do ISS
Construção referente à área de 56,9m², acordo com o pro-
cesso administrativo 21066/1998, no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data de publicação do presente edital

Volta Redonda, 13 de setembro de 2006.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 087/2006
A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no Artigo 40 da LM 1415/76 faz saber a P R dos
Santos Artigos Fotográficos que foi lavrada a intimação nº
06346/06 em 14 de agosto de 2006.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços, Li-
vro de Registro de ISS, Declaração de IRPJ , Guias do recolhi-
mento do ISS, Livro Diário, Livro Razão e balancetes mensais de
acordo com o processo administrativo 01460/1985, no prazo de
30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital

Volta Redonda, 13 de setembro de 2006.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 088/2006
A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no Artigo 40 da LM 1415/76 faz saber a Márcio Ma-
noel de Macedo Fernandes que foi lavrada a intimação nº
06281/06 em 26 de julho de 2006.

O intimado deverá apresentar prova de quitação do ISS
Construção referente à área de 39,6m², acordo com o pro-
cesso administrativo 11757/2005, no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data de publicação do presente edital

Volta Redonda, 13 de setembro de 2006.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF
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BALANCETE FINANCEIRO DO MÊS DE JANEIRO / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 754.807,69

ADMINISTRAÇÃO 3.174.699,11
SEGURANÇA PÚBLICA 0,00

RECEITA TRIBUTÁRIA 3.198.899,75 ASSISTÊNCIA SOCIAL 59.387,84
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 365.081,38 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.563.367,31
RECEITA PATRIMONIAL 1.241.370,24 SAÚDE 1.147.720,42
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 91.283,51
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17.463.325,14 EDUCAÇÃO 3.885.630,42
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.044.616,74 24.313.293,25 CULTURA 34.854,36

URBANISMO 0,00
SANEAMENTO 0,00

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 0,00
AGRICULTURA 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 24.313.293,25 ENERGIA 0,00

TRANSPORTE 226.277,12
DESPORTO E LAZER 161.027,49
ENCARGOS ESPECIAIS 572.845,51 11.671.900,78 11.671.900,78

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 2.462.393,40

DEP. DIVERSAS ORIGENS 0,00 DEP. DIVERSAS ORIGENS 8.908,09
CONSIGNAÇÕES 1.542.179,53 CONSIGNAÇÕES 1.538.820,25
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 811.750,24 2.353.929,77 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 1.100.000,00 5.110.121,74

CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 4.369.711,69 6.723.641,46 RECEITA CLASSIFICADA 3.930.372,19

REPASSES FINANCEIROS 5.399.740,11 14.440.234,04
SALDO DO MÊS ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 12.372.451,94 BANCOS E CORRESPONDENTES 16.436.117,70
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 7.898.682,44 20.271.134,38 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 8.759.816,57 25.195.934,27

TOTAL GERAL 51.308.069,09 TOTAL GERAL 51.308.069,09

BALANCETE FINANCEIRO ATÉ O MÊS DE JANEIRO / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 754.807,69

ADMINISTRAÇÃO 3.174.699,11
SEGURANÇA PÚBLICA 0,00

RECEITA TRIBUTÁRIA 3.198.899,75 ASSISTÊNCIA SOCIAL 59.387,84
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 365.081,38 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.563.367,31
RECEITA PATRIMONIAL 1.241.370,24 SAÚDE 1.147.720,42
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 91.283,51
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17.463.325,14 EDUCAÇÃO 3.885.630,42
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.044.616,74 24.313.293,25 CULTURA 34.854,36

URBANISMO 0,00
SANEAMENTO 0,00

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 0,00
AGRICULTURA 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 24.313.293,25 ENERGIA 0,00

TRANSPORTE 226.277,12
DESPORTO E LAZER 161.027,49
ENCARGOS ESPECIAIS 572.845,51 11.671.900,78 11.671.900,78

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 2.462.393,40

DEP. DIVERSAS ORIGENS 0,00 DEP. DIVERSAS ORIGENS 8.908,09
CONSIGNAÇÕES 1.542.179,53 CONSIGNAÇÕES 1.538.820,25
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 811.750,24 2.353.929,77 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 1.100.000,00 5.110.121,74

CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 4.369.711,69 6.723.641,46 RECEITA CLASSIFICADA 3.930.372,19

REPASSES FINANCEIROS 5.399.740,11 14.440.234,04
SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 12.372.451,94 BANCOS E CORRESPONDENTES 16.436.117,70
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 7.898.682,44 20.271.134,38 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 8.759.816,57 25.195.934,27

TOTAL GERAL 51.308.069,09 TOTAL GERAL 51.308.069,09

GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
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GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

BALANCETE FINANCEIRO DO MÊS DE FEVEREIRO / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 1.189.267,11

ADMINISTRAÇÃO 3.106.797,52
SEGURANÇA PÚBLICA 7.980,00

RECEITA TRIBUTÁRIA 2.892.810,88 ASSISTÊNCIA SOCIAL 54.007,79
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.800.243,67
RECEITA PATRIMONIAL 236.781,79 SAÚDE 1.153.984,87
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 97.362,07
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.190.924,79 EDUCAÇÃO 3.514.869,57
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.727.537,32 18.048.054,78 CULTURA 211.555,75

URBANISMO 0,00
SANEAMENTO 0,00

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 0,00
AGRICULTURA 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 29.301,20
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 102.192,52 102.192,52 18.150.247,30 ENERGIA 697.731,11

TRANSPORTE 161.661,15
DESPORTO E LAZER 199.026,42
ENCARGOS ESPECIAIS 351.106,33 12.574.894,56 12.574.894,56

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 1.584.407,69

DEP. DIVERSAS ORIGENS 0,00 DEP. DIVERSAS ORIGENS 0,00
CONSIGNAÇÕES 1.386.792,05 CONSIGNAÇÕES 1.137.393,22
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 1.238.886,94 2.625.678,99 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 1.100.000,00 3.821.800,91
CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 3.222.266,74 5.847.945,73 RECEITA CLASSIFICADA 3.016.943,59

REPASSES FINANCEIROS 5.846.394,61 12.685.139,11
SALDO DO MÊS ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 16.436.117,70 BANCOS E CORRESPONDENTES 14.792.098,66
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 8.759.816,57 25.195.934,27 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.141.994,97 23.934.093,63

TOTAL GERAL 49.194.127,30 TOTAL GERAL 49.194.127,30

BALANCETE FINANCEIRO ATÉ O MÊS DE FEVEREIRO / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 1.944.074,80

ADMINISTRAÇÃO 6.281.496,63
SEGURANÇA PÚBLICA 7.980,00

RECEITA TRIBUTÁRIA 6.091.710,63 ASSISTÊNCIA SOCIAL 113.395,63
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 365.081,38 PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.363.610,98
RECEITA PATRIMONIAL 1.478.152,03 SAÚDE 2.301.705,29
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 188.645,58
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 30.654.249,93 EDUCAÇÃO 7.400.499,99
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.772.154,06 42.361.348,03 CULTURA 246.410,11

URBANISMO 0,00
SANEAMENTO 0,00

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 0,00
AGRICULTURA 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 29.301,20
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 102.192,52 102.192,52 42.463.540,55 ENERGIA 697.731,11

TRANSPORTE 387.938,27
DESPORTO E LAZER 360.053,91
ENCARGOS ESPECIAIS 923.951,84 24.246.795,34 24.246.795,34

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 4.046.801,09

DEP. DIVERSAS ORIGENS 0,00 DEP. DIVERSAS ORIGENS 8.908,09
CONSIGNAÇÕES 2.928.971,58 CONSIGNAÇÕES 2.676.213,47
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 2.050.637,18 4.979.608,76 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 2.200.000,00 8.931.922,65

CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 7.591.978,43 12.571.587,19 RECEITA CLASSIFICADA 6.947.315,78

REPASSES FINANCEIROS 11.246.134,72 27.125.373,15

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 12.372.451,94 BANCOS E CORRESPONDENTES 14.792.098,66
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 7.898.682,44 20.271.134,38 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.141.994,97 23.934.093,63

TOTAL GERAL 75.306.262,12 TOTAL GERAL 75.306.262,12
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GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

BALANCETE FINANCEIRO DO MÊS DE MARÇO / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 1.053.628,69

ADMINISTRAÇÃO 3.545.840,78
SEGURANÇA PÚBLICA 11.997,98

RECEITA TRIBUTÁRIA 3.543.280,89 ASSISTÊNCIA SOCIAL 434.262,74
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.813.750,70
RECEITA PATRIMONIAL 1.476,94 SAÚDE 1.168.652,94
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 109.859,92
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17.087.611,77 EDUCAÇÃO 4.383.396,45
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.908.331,48 22.540.701,08 CULTURA 147.755,12

URBANISMO 0,00
SANEAMENTO 17.909,71

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 1.676,60
AGRICULTURA 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 174.878,76
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 197.197,06 197.197,06 22.737.898,14 ENERGIA 731.435,80

TRANSPORTE 47.801,42
DESPORTO E LAZER 308.287,42
ENCARGOS ESPECIAIS 896.394,68 14.847.529,71 14.847.529,71

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 2.484.495,09

DEP. DIVERSAS ORIGENS 1.196,00 DEP. DIVERSAS ORIGENS 21.929,88
CONSIGNAÇÕES 1.613.249,66 CONSIGNAÇÕES 892.653,25
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 1.053.708,69 2.668.154,35 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 1.100.000,00 4.499.078,22
CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 3.605.465,89 6.273.620,24 RECEITA CLASSIFICADA 3.862.506,12

REPASSES FINANCEIROS 5.453.063,90 13.814.648,24
SALDO DO MÊS ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 14.792.098,66 BANCOS E CORRESPONDENTES 14.799.861,51
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.141.994,97 23.934.093,63 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.483.572,55 24.283.434,06

TOTAL GERAL 52.945.612,01 TOTAL GERAL 52.945.612,01

BALANCETE FINANCEIRO ATÉ O MÊS DE MARÇO / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$

RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA

RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 2.997.703,49
ADMINISTRAÇÃO 9.827.337,41
SEGURANÇA PÚBLICA 19.977,98

RECEITA TRIBUTÁRIA 9.634.991,52 ASSISTÊNCIA SOCIAL 547.658,37
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 365.081,38 PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.177.361,68
RECEITA PATRIMONIAL 1.479.628,97 SAÚDE 3.470.358,23
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 298.505,50
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 47.741.861,70 EDUCAÇÃO 11.783.896,44
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.680.485,54 64.902.049,11 CULTURA 394.165,23

URBANISMO 0,00
SANEAMENTO 17.909,71

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 1.676,60
AGRICULTURA 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 204.179,96
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 299.389,58 299.389,58 65.201.438,69 ENERGIA 1.429.166,91

TRANSPORTE 435.739,69
DESPORTO E LAZER 668.341,33
ENCARGOS ESPECIAIS 1.820.346,52 39.094.325,05 39.094.325,05

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 6.531.296,18

DEP. DIVERSAS ORIGENS 1.196,00 DEP. DIVERSAS ORIGENS 30.837,97
CONSIGNAÇÕES 4.542.221,24 CONSIGNAÇÕES 3.568.866,72
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 3.104.345,87 7.647.763,11 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 3.300.000,00 13.431.000,87

CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 11.197.444,32 18.845.207,43 RECEITA CLASSIFICADA 10.809.821,90

REPASSES FINANCEIROS 16.699.198,62 40.940.021,39

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 12.372.451,94 BANCOS E CORRESPONDENTES 14.799.861,51
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 7.898.682,44 20.271.134,38 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.483.572,55 24.283.434,06

TOTAL GERAL 104.317.780,50 TOTAL GERAL 104.317.780,50
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GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

BALANCETE FINANCEIRO DO MÊS DE ABRIL / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 906.176,22

ADMINISTRAÇÃO 3.891.558,90
SEGURANÇA PÚBLICA 11.787,00

RECEITA TRIBUTÁRIA 10.959.832,70 ASSISTÊNCIA SOCIAL 403.807,14
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.906.670,36
RECEITA PATRIMONIAL 942.012,38 SAÚDE 1.159.611,25
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 105.591,33
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.905.206,26 EDUCAÇÃO 4.982.203,84
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.738.587,63 27.545.638,97 CULTURA 176.977,86

URBANISMO 0,00
SANEAMENTO 59.358,99

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 0,00
AGRICULTURA 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 117.738,50
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 72.951,03 72.951,03 27.618.590,00 ENERGIA 72.444,19

TRANSPORTE 181.729,44
DESPORTO E LAZER 264.812,91
ENCARGOS ESPECIAIS 245.303,93 14.485.771,86 14.485.771,86

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 854.098,63

DEP. DIVERSAS ORIGENS 0,00 DEP. DIVERSAS ORIGENS 102,66
CONSIGNAÇÕES 1.764.440,59 CONSIGNAÇÕES 1.394.952,02
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 923.509,38 2.687.949,97 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 1.192.000,00 3.441.153,31
CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 11.199.214,33 13.887.164,30 RECEITA CLASSIFICADA 11.027.000,81

REPASSES FINANCEIROS 6.175.299,19 20.643.453,31
SALDO DO MÊS ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 14.799.861,51 BANCOS E CORRESPONDENTES 20.971.997,59
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.483.572,55 24.283.434,06 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.687.965,60 30.659.963,19

TOTAL GERAL 65.789.188,36 TOTAL GERAL 65.789.188,36

BALANCETE FINANCEIRO ATÉ O MÊS DE ABRIL / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$

RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA

RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 3.903.879,71
ADMINISTRAÇÃO 13.718.896,31
SEGURANÇA PÚBLICA 31.764,98

RECEITA TRIBUTÁRIA 20.594.824,22 ASSISTÊNCIA SOCIAL 951.465,51
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 365.081,38 PREVIDÊNCIA SOCIAL 7.084.032,04
RECEITA PATRIMONIAL 2.421.641,35 SAÚDE 4.629.969,48
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 404.096,83
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 61.647.067,96 EDUCAÇÃO 16.766.100,28
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.419.073,17 92.447.688,08 CULTURA 571.143,09

URBANISMO 0,00
SANEAMENTO 77.268,70

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 1.676,60
AGRICULTURA 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 321.918,46
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 372.340,61 372.340,61 92.820.028,69 ENERGIA 1.501.611,10

TRANSPORTE 617.469,13
DESPORTO E LAZER 933.154,24
ENCARGOS ESPECIAIS 2.065.650,45 53.580.096,91 53.580.096,91

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 7.385.394,81

DEP. DIVERSAS ORIGENS 1.196,00 DEP. DIVERSAS ORIGENS 30.940,63
CONSIGNAÇÕES 6.306.661,83 CONSIGNAÇÕES 4.963.818,74
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 4.027.855,25 10.335.713,08 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 4.492.000,00 16.872.154,18

CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 22.396.658,65 32.732.371,73 RECEITA CLASSIFICADA 21.836.822,71

REPASSES FINANCEIROS 22.874.497,81 61.583.474,70

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 12.372.451,94 BANCOS E CORRESPONDENTES 20.971.997,59
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 7.898.682,44 20.271.134,38 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.687.965,60 30.659.963,19

TOTAL GERAL 145.823.534,80 TOTAL GERAL 145.823.534,80
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GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

BALANCETE FINANCEIRO DO MÊS DE MAIO / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA

RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 1.217.712,87
ADMINISTRAÇÃO 4.397.563,38
SEGURANÇA PÚBLICA 9.285,15

RECEITA TRIBUTÁRIA 4.906.048,05 ASSISTÊNCIA SOCIAL 345.679,53
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 793.009,38 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.936.734,24
RECEITA PATRIMONIAL 77.585,25 SAÚDE 1.302.131,68
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 119.084,89
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 15.412.907,23 EDUCAÇÃO 5.002.852,66
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.003.053,69 23.192.603,60 CULTURA 160.429,03

URBANISMO 9.771,51
SANEAMENTO 0,00

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 0,00
AGRICULTURA 2.370,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 156.719,46
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 23.192.603,60 ENERGIA 166.187,66

TRANSPORTE 414.036,88
DESPORTO E LAZER 391.020,28
ENCARGOS ESPECIAIS 931.928,42 16.563.507,64 16.563.507,64

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 1.096.755,81

DEP. DIVERSAS ORIGENS 38.015,28 DEP. DIVERSAS ORIGENS 0,00
CONSIGNAÇÕES 1.761.897,40 CONSIGNAÇÕES 2.043.380,00
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 1.217.712,87 3.017.625,55 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 1.192.000,00 4.332.135,81
CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 4.991.613,29 8.009.238,84 RECEITA CLASSIFICADA 5.170.924,25

REPASSES FINANCEIROS 6.512.948,34 16.016.008,40
SALDO DO MÊS ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 20.971.997,59 BANCOS E CORRESPONDENTES 19.436.762,42
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.687.965,60 30.659.963,19 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.845.527,17 29.282.289,59

TOTAL GERAL 61.861.805,63 TOTAL GERAL 61.861.805,63

BALANCETE FINANCEIRO ATÉ O MÊS DE MAIO / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 5.121.592,58

ADMINISTRAÇÃO 18.116.459,69
SEGURANÇA PÚBLICA 41.050,13

RECEITA TRIBUTÁRIA 25.500.872,27 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.297.145,04
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.158.090,76 PREVIDÊNCIA SOCIAL 9.020.766,28
RECEITA PATRIMONIAL 2.499.226,60 SAÚDE 5.932.101,16
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 523.181,72
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 77.059.975,19 EDUCAÇÃO 21.768.952,94
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9.422.126,86 115.640.291,68 CULTURA 731.572,12

URBANISMO 9.771,51
SANEAMENTO 77.268,70

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 1.676,60
AGRICULTURA 2.370,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 478.637,92
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 372.340,61 372.340,61 116.012.632,29 ENERGIA 1.667.798,76

TRANSPORTE 1.031.506,01
DESPORTO E LAZER 1.324.174,52
ENCARGOS ESPECIAIS 2.997.578,87 70.143.604,55 70.143.604,55

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 8.482.150,62

DEP. DIVERSAS ORIGENS 41.014,14 DEP. DIVERSAS ORIGENS 30.940,63
CONSIGNAÇÕES 8.066.756,37 CONSIGNAÇÕES 7.007.198,74
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 5.245.568,12 13.353.338,63 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 5.684.000,00 21.204.289,99
CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 27.388.271,94 40.741.610,57 RECEITA CLASSIFICADA 27.007.746,96

REPASSES FINANCEIROS 29.387.446,15 77.599.483,10

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 12.372.451,94 BANCOS E CORRESPONDENTES 19.436.762,42
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 7.898.682,44 20.271.134,38 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.845.527,17 29.282.289,59

TOTAL GERAL 177.025.377,24 TOTAL GERAL 177.025.377,24
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GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

BALANCETE FINANCEIRO DO MÊS DE JUNHO / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 1.316.594,93

ADMINISTRAÇÃO 4.555.975,49
SEGURANÇA PÚBLICA 13.664,44

RECEITA TRIBUTÁRIA 4.630.282,02 ASSISTÊNCIA SOCIAL 266.973,27
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.657.195,75
RECEITA PATRIMONIAL 1.276,27 SAÚDE 1.788.964,96
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 118.108,91
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 14.352.022,85 EDUCAÇÃO 6.755.353,80
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.784.255,41 20.767.836,55 CULTURA 87.849,61

URBANISMO 29.701,21
SANEAMENTO 887,10

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 0,00
AGRICULTURA 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 120.131,49
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 20.767.836,55 ENERGIA 798.937,19

TRANSPORTE 79.973,57
DESPORTO E LAZER 313.727,67
ENCARGOS ESPECIAIS 789.630,13 19.693.669,52 19.693.669,52

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 579.819,54

DEP. DIVERSAS ORIGENS 3.998,50 DEP. DIVERSAS ORIGENS 43.816,64
CONSIGNAÇÕES 1.776.981,98 CONSIGNAÇÕES 1.240.869,86
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 1.316.594,93 3.097.575,41 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 1.192.000,00 3.056.506,04

CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 5.291.116,88 8.388.692,29 RECEITA CLASSIFICADA 4.726.515,88

REPASSES FINANCEIROS 6.877.365,28 14.660.387,20
SALDO DO MÊS ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 19.436.762,42 BANCOS E CORRESPONDENTES 14.096.719,89
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.845.527,17 29.282.289,59 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.988.041,82 24.084.761,71

TOTAL GERAL 58.438.818,43 TOTAL GERAL 58.438.818,43

BALANCETE FINANCEIRO ATÉ O MÊS DE JUNHO / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 6.438.187,51

ADMINISTRAÇÃO 22.672.435,18
SEGURANÇA PÚBLICA 54.714,57

RECEITA TRIBUTÁRIA 30.131.154,29 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.564.118,31
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.158.090,76 PREVIDÊNCIA SOCIAL 11.677.962,03
RECEITA PATRIMONIAL 2.500.502,87 SAÚDE 7.721.066,12
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 641.290,63
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 91.411.998,04 EDUCAÇÃO 28.524.306,74
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11.206.382,27 136.408.128,23 CULTURA 819.421,73

URBANISMO 39.472,72
SANEAMENTO 78.155,80

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 1.676,60
AGRICULTURA 2.370,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 598.769,41
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 372.340,61 372.340,61 136.780.468,84 ENERGIA 2.466.735,95

TRANSPORTE 1.111.479,58
DESPORTO E LAZER 1.637.902,19
ENCARGOS ESPECIAIS 3.787.209,00 89.837.274,07 89.837.274,07

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 9.061.970,16

DEP. DIVERSAS ORIGENS 45.012,64 DEP. DIVERSAS ORIGENS 74.757,27
CONSIGNAÇÕES 9.843.738,35 CONSIGNAÇÕES 8.248.068,60
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 6.562.163,05 16.450.914,04 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 6.876.000,00 24.260.796,03
CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 32.679.388,82 49.130.302,86 RECEITA CLASSIFICADA 31.734.262,84

REPASSES FINANCEIROS 36.264.811,43 92.259.870,30

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 12.372.451,94 BANCOS E CORRESPONDENTES 14.096.719,89
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 7.898.682,44 20.271.134,38 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.988.041,82 24.084.761,71

TOTAL GERAL 206.181.906,08 TOTAL GERAL 206.181.906,08
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GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

GOTHARDO LOPES NETTO
PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

JOSÉ CARLOS DE ABREU
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

BALANCETE FINANCEIRO DO MÊS DE JULHO / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 1.189.780,91

ADMINISTRAÇÃO 3.955.481,03
SEGURANÇA PÚBLICA 24.105,84

RECEITA TRIBUTÁRIA 4.825.943,17 ASSISTÊNCIA SOCIAL 60.945,05
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.951.612,81
RECEITA PATRIMONIAL 92.905,10 SAÚDE 1.470.338,40
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 114.613,43
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 15.785.520,31 EDUCAÇÃO 4.701.038,12
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.125.548,15 25.829.916,73 CULTURA 148.701,12

URBANISMO 175.126,04
SANEAMENTO 22.655,19

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 0,00
AGRICULTURA 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 143.511,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 25.829.916,73 ENERGIA 811.575,58

TRANSPORTE 261.840,35
DESPORTO E LAZER 300.704,40
ENCARGOS ESPECIAIS 942.610,81 16.274.640,08 16.274.640,08

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 712.891,62

DEP. DIVERSAS ORIGENS 191.065,98 DEP. DIVERSAS ORIGENS 198.760,46
CONSIGNAÇÕES 1.706.079,64 CONSIGNAÇÕES 1.478.965,98
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 1.189.780,91 3.086.926,53 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 1.192.000,00 3.582.618,06
CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 7.273.773,42 10.360.699,95 RECEITA CLASSIFICADA 8.147.428,35

REPASSES FINANCEIROS 6.506.137,85 18.236.184,26
SALDO DO MÊS ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 14.096.719,89 BANCOS E CORRESPONDENTES 14.966.629,44
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 9.988.041,82 24.084.761,71 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 10.797.924,61 25.764.554,05

TOTAL GERAL 60.275.378,39 TOTAL GERAL 60.275.378,39

BALANCETE FINANCEIRO ATÉ O MÊS DE JULHO / 2006

RECEITA R$ R$ R$ DESPESA R$ R$ R$
RECEITA ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 7.627.968,42

ADMINISTRAÇÃO 26.627.916,21
SEGURANÇA PÚBLICA 78.820,41

RECEITA TRIBUTÁRIA 34.957.097,46 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.625.063,36
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.158.090,76 PREVIDÊNCIA SOCIAL 13.629.574,84
RECEITA PATRIMONIAL 2.593.407,97 SAÚDE 9.191.404,52
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 TRABALHO 755.904,06
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 107.197.518,35 EDUCAÇÃO 33.225.344,86
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 16.331.930,42 162.238.044,96 CULTURA 968.122,85

URBANISMO 214.598,76
SANEAMENTO 100.810,99

RECEITAS DE CAPITAL GESTÃO AMBIENTAL 1.676,60
AGRICULTURA 2.370,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 COMUNICAÇÕES 742.280,41
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 372.340,61 372.340,61 162.610.385,57 ENERGIA 3.278.311,53

TRANSPORTE 1.373.319,93
DESPORTO E LAZER 1.938.606,59
ENCARGOS ESPECIAIS 4.729.819,81 106.111.914,15 106.111.914,15

RECEITA EXTRAORCAMENTARIA DESPESA EXTRAORCAMENTARIA
RESTOS A PAGAR 9.774.861,78

DEP. DIVERSAS ORIGENS 236.078,62 DEP. DIVERSAS ORIGENS 273.517,73
CONSIGNAÇÕES 11.549.817,99 CONSIGNAÇÕES 9.727.034,58
CÂMARA C/ SUPRIMENTO 7.751.943,96 19.537.840,57 CÂMARA C/ SUPRIMENTO 8.068.000,00 27.843.414,09
CREDORES DIVERSOS CREDORES DIVERSOS
RECEITA A CLASSIFICAR 39.953.162,24 59.491.002,81 RECEITA CLASSIFICADA 39.881.691,19

REPASSES FINANCEIROS 42.770.949,28 110.496.054,56
SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO P/ MÊS SEGUINTE
BANCOS E CORRESPONDENTES 12.372.451,94 BANCOS E CORRESPONDENTES 14.966.629,44
VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 7.898.682,44 20.271.134,38 VINCULADOS EM CONTA BANCARIA 10.797.924,61 25.764.554,05

TOTAL GERAL 242.372.522,76 TOTAL GERAL 242.372.522,76
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EDITAL NÚMERO 829/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 6.073.0003
PROPRIETÁRIO: ROBERTO CARLOS MOREIRA
ENDEREÇO: RUA KANSAS Nº 92 SANTO AGOSTINHO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA 31 de AGOSTO de 2006 HORA 9:20
FASE DA OBRA: ACABAMENTOS PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9061 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: LUIZ CLAUDIO RAMOS
MATRÍCULA: 069868
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 830/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 6.075.0004
PROPRIETÁRIO: ANA CRISTINA MORAES MOREIRA
ENDEREÇO: RUA TEXAS Nº 236 SANTO AGOSTINHO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA 31 de AGOSTO de 2006 HORA 10:00
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9062 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: LUIZ CLAUDIO RAMOS
MATRÍCULA: 069868
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 831/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 4.077.0004
PROPRIETÁRIO: NELSON NASCIMENTO BARROSO
ENDEREÇO: AV. PRESBITERIANA Nº 321 VILA MURY
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA 04 de SETEMBRO de 2006 HORA 9:11
FASE DA OBRA: ACABAMENTOS PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9044 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIA DORNELLAS
MATRÍCULA: 876724
Fica o interessado ciente nesta mesma data.
                       Volta Redonda, 13 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 832/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 4.077.0001
PROPRIETÁRIO: LUÍS FERNANDO PEREIRA
ENDEREÇO: AV. PRESBITERIANA Nº 279 VILA MURY
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA 04 de SETEMBRO de 2006 HORA 9:20
FASE DA OBRA: ACABAMENTOS PAVIMENTO: PRIMEIRO
AUTO DE EMBARGO: 9043 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIA DORNELLAS
MATRÍCULA: 876724
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 833/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 4.137.0016
PROPRIETÁRIO: LAURO BENITES GOMES
ENDEREÇO: AV. DOS MINEIROS Nº 603 BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 400 LM 1415/76 E ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 28 de JULHO de 2006 HORA 10:27
FASE DA OBRA: FUNDAÇÃO PAVIMENTO: ESCAVAÇÃO
AUTO DE EMBARGO: 8942 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 834/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 3.279.0013
PROPRIETÁRIO: EUDESIA (OBRAS FINAS LTDA)
ENDEREÇO: ROD. DOS METALÚRGICOS Nº 1001/05
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
06 06 de SETEMBRO de 2006 HORA 9:50
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9025 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 835/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 2.271.0208
PROPRIETÁRIO: JOSÉ CASSIO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA LEOPOLDONA Nº 400 SÃO CRISTOVÃO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
06 05 de SETEMBRO de 2006 HORA 10:40
FASE DA OBRA: ACABAMENTOS PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9024 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 836/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 2.012.0010
PROPRIETÁRIO: JOSÉ CHAVES DE CAMPOS
ENDEREÇO: RUA 11 Nº 13 CONFORTO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 124 LM 1414/76
DATA 01 de AGOSTO de 2006 HORA 9:30
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9011 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA: 087238
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL ÚMERO 837/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 22170032
PROPRIETÁRIO: JOAQUIM AGÍDIO TERRA
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC Nº 37 EUCALIPTAL
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 05 de SETEMBRO de 2006 HORA 9:20
FASE DA OBRA: ACABAMENTOS PAVIMENTO: TERERO
AUTO DE EMBARGO: 9022 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 839/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo

Secretaria Municipal de
Planejamento
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executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 4.159.0017
PROPRIETÁRIO: DEMERVAL CORREIA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ARARAQUARA Nº 302 BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 14 de SETEMBRO de 2006 HORA 10:05
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: TERERO
AUTO DE EMBARGO: 9036 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 19 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 838/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 4.209.0007
PROPRIETÁRIO: GERALDO DE FREITAS
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE SOUZA RAMOS Nº 85 BEL-

MONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 14 de SETEMBRO de 2006 HORA 9:15
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERERO
AUTO DE EMBARGO: 8889 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 19 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 840/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 4.208.0055
PROPRIETÁRIO: JOÃO MOREIRA MACIEL
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO Nº 56 BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 14 de SETEMBRO de 2006 HORA 9:40
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: TERERO
AUTO DE EMBARGO: 9037 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 19 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 841/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 4.119.0025
PROPRIETÁRIO: EDE NARDELLI ALVES
ENDEREÇO: AV. JÚLIO CARUSO Nº 489 BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 14 de SETEMBRO de 2006 HORA 8:45
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERERO
AUTO DE EMBARGO: 9045 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 19 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 842/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 4.120.0009
PROPRIETÁRIO: ANTONIO MAIA SOUTO
ENDEREÇO: AV. BAHIA Nº 584 BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 14 de SETEMBRO de 2006 HORA 8:50
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERERO
AUTO DE EMBARGO: 8888 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 19 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 843/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 4.119.0014
PROPRIETÁRIO: JOSÉ GERALDO DE SOUZA
ENDEREÇO: AV. BAHIA Nº 783 BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 14 de SETEMBRO de 2006 HORA 9:00
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERERO
AUTO DE EMBARGO: 8887 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 19 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 844/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 4.209.0108
PROPRIETÁRIO: ANTÔNIO VICENTE SOUZA
ENDEREÇO: RUA J Nº 109 BELMONTE

ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 14 de SETEMBRO de 2006 HORA 9:05
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 8858 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 19 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 845/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 4.208.0040
PROPRIETÁRIO: JOSÉ ANTÔNIO ALVES
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO Nº 105 BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 14 de SETEMBRO de 2006 HORA 9:39
FASE DA OBRA: COLUNAS PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 8856 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 19 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 846/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 4.208.0012
PROPRIETÁRIO: OZETE DA SILVA
ENDEREÇO: RUA RIO CLARO Nº 205 BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 14 de SETEMBRO de 2006 HORA 9:00
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 8957 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 19 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 847/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 1.039.0040
PROPRIETÁRIO: JOEL FERREIRA DO CARMO
ENDEREÇO: RUA 539 Nº 427 N.S DAS GRAÇAS
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 05 de SETEMBRO de 2006 HORA 9:10
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 033/2006

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE LANCHES
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do Fun-
do Municipal de Assistência Social e a Fundação Beatriz Gama
- FBG.
OBJETO: Contrato de Fornecimento de Lanches.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.65.08.243.0098.2.005.3.3.9.
0.30.05.99
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.05-99
VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (oito mil  reais)
PRAZO: 60 (sessenta) dias
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.668/2006 – FMAS/SMAC
EMPENHO: Nº 65379-6 de 27/07/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 036/2006

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARTES: Município de Volta Redonda, através do Fundo
Municipal de Assistência Social e a Casa da Criança  e do
Adolescente de Volta Redonda.
OBJETO: Contrato de Prestação de Serviços
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.65.08.244.0096.1.006.3.3.
9.0.39.05.92
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.05.92
VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil  reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias
DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.742/2006 – FMAS/SMAC
EMPENHO: Nº 65437-6 de 24/08/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 162/A/2006

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
URBES – INSTITUTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS URBA-
NAS
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria para obten-
ção de informações junto às entidades indicadas, para elabo-
ração do Plano Diretor Participativo de Volta Redonda.
DOTAÇÃO: 6.02.04.122.0277.1.135 – 33903900.92 – SMP
(N.E. n° 04.124-6, de 21.08.2006)
VALOR: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais)
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 21.08.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.347/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 172/2006

TERMO DE INVESTIDURA ADMINISTRATIVA
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Sr. IVANIL
MOURA DE SOUZA
OBJETO: Investidura administrativa de ma área de terras si-

FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: PRIMEIRO
AUTO DE EMBARGO: 9033 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: ANGÉLICA FARIA
MATRÍCULA: 224430
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 19 de SETEMBRO de 2006

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

tuada no Bairro Vila Santa Cecília, com uma superfície de
12,20m² (doze vírgula vinte metros quadrados).
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO:
DATA DE ASSINATURA: 05.09.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.296/2005

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 173/2006

CONTRATO DE PATROCÍNIO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a UNIMED
VOLTA REDONDA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO
OBJETO: Patrocínio para possibilitar aos alunos o desenvol-
vimento da competência estética e artística, aliando arte, edu-
cação e cultura para produzir trabalhos pessoais e gruais e,
progressivamente apreciar, desfrutar, valorizar e julgar os bens
artísticos produzidos ao longo da história com foco na arte da
dança de formação clássica.
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 05.09.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.812/2006

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 174/2006

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a UNIÃO HOS-
PITALAR GRATUITA - UHG
OBJETO: Locação do terreno com uma área de 1.642,00m²
(hum mil, seiscentos e quarenta e dois metros quadrados),
situado no Bairro São Geral, em Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 6.07.10.122,.0244.2.019 – 33903900.00 – SMS
(N.E. n° 03.953-6, de 16.08.2006)
VALOR: R$ 151.200,00 (cento e cinqüenta e um mil e duzen-
tos reais)
PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses
DATA DE ASSINATURA: 13.09.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.044/2006

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 175/2006

CONTRATO DE COMODATO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a UNIÃO HOS-
PITALAR GRATUITA - UHG
OBJETO: Comodato do imóvel situado na Rua Nossa Se-
nhora das Graças n° 235, Bairro São Geraldo, em Volta Re-
donda – RJ., com área total de 6.000,00m2 (seis mil metros
quadrados).
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 04 (quatro) anos
DATA DE ASSINATURA: 13.09.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.241/2002

REPUBLICAÇÃO DE PROCESSOS POR ERRO DE
IMPRESSÃO ORTOGRÁFICA.

2ª JARI - Ata nº 1123, dia 24 de abril de 2006

DEFERIDO
PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/2313/CM/05 M28708933 KOK3379 ADERIANO JOSE DE S. AZEVEDO

2ª JARI - Ata nº 1125 , dia 27 de abril de 2006

DEFERIDO
PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE

PMVR/0128/CM/06 M28980591 KSO2575 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Publique-se.

Em, 10 / 09 / 2006

Secretaria Executiva das JARI

99 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações de
Trânsito foram deliberados em 01 de agosto de 2006, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofici-
al do Município.

DEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1398/DP/06 M29013060 CIB8107 JOSE MARIA DA SILVA
PMVR/1399/DP/06 M29013439 HCV4951 ENEIAS ANTONIO RABELO
PMVR/1432/DP/06 M29012450 CZJ7454 ELYS MEDEIROS JACOMELI

INDEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1375/DP/06 M29012287 KMY9730 JAIR NOGUEIRA
PMVR/1378/DP/06 M28987078 LOX6641 LUCIANO DA SILVA GONÇALVES
PMVR/1380/DP/06 M29013023 KMR9656 GASPAR JOSE DE SOUZA
PMVR/1397/DP/06 M29012258 KPC6359 ISAIAS EMILIANO DA SILVA

INTEMPESTIVO POR DECURSO DE PRAZO
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1474/DP/06 M29012376 KNG5917 REGINA RIBEIRO

Publique-se.

Em, 01/08/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva de Defesa Prévia

100 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS DE INFRA-
ÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações de
Trânsito foram deliberados em 03 de agosto de 2006, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofici-
al do Município.

INDEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1404/DP/06 M29012445 CXM9736 LUCIA HELENA DE PAIVA
PMVR/1422/DP/06 M29013605 KYQ0167 LUIZ OTAVIO DE QUEIROZ
PMVR/1434/DP/06 M29013436 KOR1489 EDER DOS SANTOS
PMVR/1435/DP/06 M29013445 LCR0696 NORMA LEITE ALVES DE CARVALHO
PMVR/1449/DP/06 M29013632 KPO4297 JOSE DA SILVA
Publique-se.

Em, 03/08/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva de Defesa Prévia

101 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS DE INFRA-
ÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações de
Trânsito foram deliberados em 07 de agosto de 2006, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofici-
al do Município.

INDEFERIDOS.
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1471/DP/06 M29012707 KQO0230 MESSIAS RANGEL DE BARROS
PMVR/1476/DP/06 M29009922 KND8906 DIVINO DE SOUZA CUNHA
PMVR/1478/DP/06 M29013652 KML1890 JURACI DE OLIVEIRA CABRAL
PMVR/1493/DP/06 M29013806 LBE7046 BRIGIDO PAULO ALVES DE CARVALHO
PMVR/1498/DP/06 M29005833 LPU1233 ADERBAL INACIO
PMVR/1499/DP/06 M29013838 HCJ4043 GERALDO MATEUS PEREIRA

DEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE

Secretaria Municipal de
Ação Comunitária

Procuradoria Geral do
Município

A U T A R Q U I A S

SUSER - Superintendência
dos Serviços Rodoviários
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PMVR/1473/DP/06 M29013242 LBM5040 AMELIA RODRIGUES VIEIRA
PMVR/1484/DP/06 M29013717 LCS8840 PAULO CEZAR ROMEIRO
PMVR/1533/DP/06 M29013343 LAJ0362 MIGUEL DOMINGOS DA SILVA
PMVR/1550/DP/06 M29008021 KPV9620 JORGE DA SILVEIRA ALMEIDA
PMVR/1562/DP/06 M29009237 LRT0547 ROSA MARIA TORTURELLA
PMVR/1599/DP/06 M29002043 KND9562 ANTONIO ELIAS DE MOURA
PMVR/1604/DP/06 M29003873 LVE0653 ELIO DA ROCHA LIMA
PMVR/1605/DP/06 M29008892 LVE0653 ELIO DA ROCHA LIMA
PMVR/1606/DP/06 M29001190 LVE0653 ELIO DA ROCHA LIMA

DEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1536/DP/06 M29013491 KMR6769 IVO GERALDO DE SOUZA

Publique-se.

Em, 21/08/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva de Defesa Prévia

105 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS DE INFRA-
ÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações de
Trânsito foram deliberados em 28 de agosto de 2006, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofici-
al do Município.

INDEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1557/DP/06 M29014146 GRI4603 WALDER PEDROSA FILHO
PMVR/1564/DP/06 M29013803 LCM8815 GUSTAVO CAMPOS DIB
PMVR/1568/DP/06 M29013637 LCM7073 IVALMIR DA CRUZ
PMVR/1569/DP/06 M29000411 KTH4682 JOSE REGINALDO NETO
PMVR/1572/DP/06 M29013782 ILY8563 KARSTEN DA COSTA E SILVA
PMVR/1573/DP/06 M29014137 ILY8563 KARSTEN DA COSTA E SILVA
PMVR/1588/DP/06 M29014140 ILU0215 EDUARDO COSTA DE OLIVEIRA
PMVR/1595/DP/06 M29013781 IML6379 JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA FILHO
PMVR/1596/DP/06 M29014141 IML6379 JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA FILHO
PMVR/1602/DP/06 M29013816 LVD2022 LUCIA CRISTINA RONFINI

DEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1570/DP/06 M29011761 GNP7818 CNJ ENG. CONSTR. LTDA
PMVR/1597/DP/06 M29011798 DDL6151 SALLY LIMA DOS REIS

Publique-se.

Em, 21/08/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva de Defesa Prévia

106 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS DE INFRA-
ÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações de
Trânsito foram deliberados em 01 de setembro de 2006, os
processos abaixo discriminados para publicação em Diário
Oficial do Município.

INDEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1609/DP/06 M29013345 MQC2037 JONES ALVES CARNEIRO JR.
PMVR/1612/DP/06 M29013780 LQM0837 MARIA COLINETE M ASSUNÇÃO SILVA
PMVR/1615/DP/06 M28997715 KNM7142 MARIA AUXILIADORA DE A

MARCELINO
PMVR/1629/DP/06 M29013517 GPV8619 EVA RIBEIRO
PMVR/1635/DP/06 M29009565 KTJ6293 MARIA LUCIA BEBIANO
PMVR/1937/DP/06 M29012396 KMR5540 ARMANDOPINTO VALENTE
PMVR/1940/DP/06 M29008320 KMR5451 CLEIDE QUINTES DE M. PACHECO

Publique-se.

Em, 01/09/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva de Defesa Prévia

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1150 do dia 12 de julho de 2006, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO  PLACA  REQUERENTE
PMVR/0751/CM/06 M29002030 BPN0317 VALTER JOSE DA SILVA

Em, 12/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1151 do dia 13 de julho de 2006, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO  PLACA  REQUERENTE
PMVR/0856/CM/06 M29006440 LIT6470 JOSE CARLOS BATISTA

Em, 13/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1152 do dia 18 de julho de 2006, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO  PLACA  REQUERENTE
PMVR/0993/CM/06 M29010685 KND7819 NELSON ORLANDO SANTINI

Em, 18/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1153 do dia 98 de julho de 2006, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO  PLACA  REQUERENTE
PMVR/1095/CM/06 M28998569 KNL5755 JONAS FARIA FIGUEIREDO

Em, 19/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1154 do dia 20 de julho de 2006, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO  PLACA  REQUERENTE

PMVR/1384/CM/06 M28704436 KOK8315 ISAIAS FONSECA RODRIGUES

Em, 20/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

PMVR/1468/DP/06 M29013405 CYQ0678 SIDINEY NEGRETE
PMVR/1475/DP/06 M29012803 LBW0371 ACIR CARVALHO DE CASTRO

SOBRINHO

Publique-se.

 Em, 07/08/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva de Defesa Prévia

102 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS DE INFRA-
ÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações de
Trânsito foram deliberados em 09 de agosto de 2006, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofici-
al do Município.

INDEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1500/DP/06 M29001656 LNZ2489 MARIA DAS DORES ALVES
PMVR/1507/DP/06 M29013768 CVC1014 MARCELO LOPES DE RESENDE
PMVR/1511/DP/06 M29013691 KOK3567 MANOELINA CURCIO RABELO
PMVR/1517/DP/06 M29012798 KMR7247 FLAVIA CRISTINA DE SOUZA
PMVR/1523/DP/06 M29013267 GPN3883 JAIRO TEIXEIRA SOARES RIBEIRO

DEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1522/DP/06 M29013627 GSR0145 ASS. COM. AGRO-IND. TRES PONTAS
PMVR/1529/DP/06 M29005143 LSB1167 MARIA HELENA DA SILVA CARNEIRO
PMVR/1530/DP/06 M29013639 MRZ0085 JORGE PANTALEÃO ALVES

Publique-se.

 Em, 09/08/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva de Defesa Prévia

103 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS DE INFRA-
ÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações de
Trânsito foram deliberados em 17 de agosto de 2006, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofici-
al do Município.

INDEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1284/DP/06 M29012781 KPO4435 MOACYR ESTEVES JUNIOR
PMVR/1361/DP/06 M29013041 KND9075 ALDINERIO DE OLIVEIRA ALVES
PMVR/1362/DP/06 M29013040 KND9075 ALDINERIO DE OLIVEIRA ALVES
PMVR/1370/DP/06 M29013108 LUX5316 CARLOS EDUARDO REGIS FEITOSA
PMVR/1421/DP/06 M29013307 KMY7506 MARLI DA CUNHA BARROS
PMVR/1425/DP/06 M29010427 KND8720 ARMANDO SIMÕES
PMVR/1429/DP/06 M29012108 LAV9494 EDERSON MEDEIROS DE

CERQUEIRA

DEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
PMVR/1299/DP/06 M29012727 KQI8426 JOSE CARLOS CORREA DE OLIVEIRA
PMVR/1300/DP/06 M29012729 KQI8426 JOSE CARLOS CORREA DE OLIVEIRA

Publique-se.

Em, 17/08/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva de Defesa Prévia

104 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS DE INFRA-
ÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infrações de
Trânsito foram deliberados em 21 de agosto de 2006, os pro-
cessos abaixo discriminados para publicação em Diário Ofici-
al do Município.

INDEFERIDOS
PROCESSOS AUTOS PLACA RECORRENTE
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1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1155 do dia 24 de julho de 2006, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO  PLACA  REQUERENTE
PMVR/1321/CM/06 M29010801 LOU4581 ALEXANDRE ALBERTO COSTA
DA SILVA

Em, 24/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1156 do dia 26 de julho de 2006, foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO  PLACA  REQUERENTE
PMVR/1329/CM/06 M29008958 LNR7602 JANE MOURA DE SOUZA

Em, 26/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1149 do dia 28 de junho de 2006
foram deliberados os processos abaixo para publicação em
Diário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/0465/CM/06 M29007769 KMK9163 CARLOS ALBERTO MOREIRA

Publique-se.

 Em, 28/06/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1150 do dia 03 de julho de 2006
foram deliberados os processos abaixo para publicação em
Diário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO AUTO PLACA REQUERENTE

PMVR/0970/CM/06 M28987142 kmr7629 WALTER PEREIRA DA SILVA

Publique-se.

Em, 03/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1151 do dia 05 de julho de 2006
foram deliberados os processos abaixo para publicação em
Diário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/0494/CM/06 M29008124 LNY0264 AGENOR MEDRADO SILVA

Publique-se.

Em, 05/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1152 do dia 06 de julho de 2006
foram deliberados os processos abaixo para publicação em
Diário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/0664/CM/06 M29009161 KWB0482 CLAUDIA GOMES SIGUEIRA

Publique-se.

Em, 06/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1153 do dia 12 de julho de 2006
foram deliberados os processos abaixo para publicação em
Diário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1186/CM/06 M29011245 LAT3171 UBIRAJARA JOSE DE A CASAL

Publique-se.

Em, 12/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1154 do dia 13 de julho de 2006
foram deliberados os processos abaixo para publicação em
Diário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/2797/CM/03 M28967641 KTD1175 ADEMIR MARCOS DA SILVA

Publique-se.

Em, 13/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1158 do dia 21 de julho de 2006
foram deliberados os processos abaixo para publicação em
Diário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO AUTO PLACA REQUERENTE

PMVR/0775/CM/06 M29006206 KSV1679 RAFAEL BENEDETI DE SOUZA

Publique-se.

Em, 21/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1159do dia 24 de julho de 2006 fo-
ram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/0831/CM/06 M28970871 KQO3003 SANDRA A MARQUES BRAGANÇA

Publique-se.

Em, 24/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1160do dia 26 de julho de 2006 fo-
ram deliberados os processos abaixo para publicação em Di-
ário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/0899/CM/06 M29009783 KMR6478 JOVANE HIPOLITO

Publique-se.

Em, 26/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1161 do dia 27 de julho de 2006
foram deliberados os processos abaixo para publicação em
Diário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/0434/CM/06 M29007622 KSP5576 LAURINDO M .TIBURCIO NETO

Publique-se.

Em, 27/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1162 do dia 01 de agosto de 2006
foram deliberados os processos abaixo para publicação em
Diário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO AUTO PLACA REQUERENTE
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PMVR/1191/CM/06 M29009278 KMK6205 ALAYR DE MELO FRANCK

Publique-se.

Em, 01/08/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1163 do dia 02 de agosto de 2006
foram deliberados os processos abaixo para publicação em
Diário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1203/CM/06 M28989399 KTD1175 ADEMIR MARCOS DA SILVA

Publique-se.

Em, 02/08/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1164 do dia 03 de agosto de 2006
foram deliberados os processos abaixo para publicação em
Diário Oficial.

INDEFERIDO
PROCESSO AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/1204/CM/06 M29005462 KTM1651 ANTONIO MARTINS DE FARIAS

Publique-se.

Em, 03/08/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1120 do dia 25 de maio de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/0549/CM/06 M29006475 LNP8635 ADRIANA LUIZA DE OLIVEIRA NO-
GUEIRA

Publique-se.

Em , 25/05/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1122 do dia 29 de maio de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE

PMVR/0599/CM/06 M29009005 KNG6599 ZELIA MARIA DE OLIVEIRA

Publique-se.

Em , 29/05/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1124 do dia 01 de junho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1602/CM/06 M28998213 KQO3111 JULIANA FERREIRA G. SAMPAIO

Publique-se.

Em , 01/06/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1125 do dia 05 de junho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/0404/CM/06 M29005385 IGS1137 MICHELLE CURY DESIDERIO

Publique-se.

Em , 05/06/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1126 do dia 07 de junho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1069/CM/06
E09/51355/4000/06 M28993735 LAZ5832 FLAVIO LAERCIO DE OLIVEIRA
Publique-se.

Em , 07/06/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1127 do dia 08 de junho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1090/CM/06 M29007802 KPC5476 OSMAR RESTIER DA SILVEIRA
Publique-se.

Em, 08/06/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1128 do dia 12 de junho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1096/CM/06 M29003085 KNL5755 JONAS FARIA FIGUEIREDO

Publique-se.

Em , 12/06/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1129 do dia 14 de junho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1103/CM/06 M29005173 CQX8676 DANILO BARRETO

Publique-se.

Em , 14/06/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1130 do dia 15 de junho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/0247/CM/06 M29000498 KTP2427 BOAVENTURA VALIM DE SOUZA FILHO

Publique-se.

Em , 15/06/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1132 do dia 26 de junho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1129/CM/06
E09/50708/4000/06 M29002878 EMS1966 RENAN THULER BARBEITO

Publique-se.

Em, 26/06/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1133 do dia 28 de junho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
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cial.

INDEFERIDO
 Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1258/CM/06 M28978970 KQM1199 REGINALDO ARAUJO OLIVETTI

Publique-se.

Em , 28/06/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1135 do dia 30 de junho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1097/CM/06 M29008028 KNL5755 JONAS FARIA FIGUEIREDO

Publique-se.

Em , 30/06/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1136 do dia 03 de julho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1259/CM/06 M28982092 KQM1199 REGINALDO ARAUJO OLIVETTI

Publique-se.

Em, 03/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1137 do dia 04 de julho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1271/CM/06 M28992831 KOR1167 JULIO CESARA ARAUJO FERREIRA

Publique-se.

Em , 04/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1138 do dia 06 de julho de 2006 foi

deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1279/CM/06
E09/454/4023/06 M28986510 KTX7860 PAULO HENRIQUE DE SOUZA

Publique-se.

Em , 06/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1139 do dia 12 de julho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

DEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/1292/CM/06 M28976434 KQM1199 REGINALDO ARAUJO OLIVETTI

Publique-se.

Em , 12/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º 1145 do dia 27 de julho de 2006 foi
deliberado o processo abaixo para publicação em Diário Ofi-
cial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO DE INFR. PLACA REQUERENTE
PMVR/0130/CM/06 M28989143 KSO2575 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Publique-se.

Em , 27/07/2006

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
OMITIDO EM 09/06/2006

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa R. DO NASCIMENTO SERRALHERIA ME
OBJETO: Reforma de alambrado da quadra poliesportiva –
Escola Municipal Nilton Penna Botelho no bairro Roma II em
Volta Redonda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0517/2006
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.55.12.361.0304.2.007/
4.4.9.0.51.00.28
NOTA DE EMPENHO: 55463/2006
VALOR: R$ 7.304,00 (sete mil e trezentos e quatro re-

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA Nº 0036/2006 - FURBAN/VR.

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa MIX CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Relativo a execução de obra de contenção com
muro de sacaria na Servidão 12 de abril, no Núcleo de
Posse Verde Vale no bairro Vila Brasília, em Volta Redon-
da/RJ.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias
NOTA DE EMPENHO: 55743-6 de 12 de setembro de
2006
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 6.55.15.451.0298.2.009.4.
4.9.0.51.00.99
VALOR: R$ 32.845,00 (trinta e dois mil, oitocentos e quaren-
ta e cinco reais)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0853/2006- FURBAN/V.R.
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0037/

2006 - FURBAN/VR.

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa ANTONIO CARLOS DE SOUZA FILHO - ME.
OBJETO: Execução de serviços de pintura geral nos Postos
de Saúde localizados nos bairros Jardim Paraíba e Açude II,
em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 30 (trinta) dias
VALOR: R$ 19.976,00 (dezenove mil novecentos e setenta e
seis reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.55.10.301.0303.2.006.4.4.
9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: nº 55734-6 de 04 de setembro de 2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0880/2006- FURBAN/V.R.
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA Nº 0040/2006 - FURBAN/VR.

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa TGA CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Revitalização da Praça Vista Verde localizada nas
ruas 39 e 40 no Loteamento Vista Verde, no bairro Vila Rica,
em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias
VALOR: R$ 45.872,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e se-
tenta e dois reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.55.27.813.0309.2.015.4.4.
9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: nº 55745-6 de 12 de setembro de 2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0932/2006- FURBAN/V.R.
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2006

ais).

 EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a Empresa SEBASTIÃO SÉRGIO SOARES DA COSTA
OBJETO: Serviços de limpeza, desobstrução e reparo de
canaletas, caixas e escadas dissipadoras, na Estrada Volta
Redonda/Getlulândia no bairro Roma II em Volta Redon-
da/RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0798/2006
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 (vinte) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.55.26.782.0308.2.014/
4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55708-6
VALOR: R$ 12.250,00 (Doze mil duzentos e cinqüenta re-
ais).

FURBAN- Fundo
Comunitário
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FICHA  MENSAL  DE  RESULTADOS  DIÁRIOS  -  PARÂMETROS  DA  ETA
NOME  DO  SISTEMA :  ETA  BELMONTE  -  DISTRIBUIÇÃO
TIPO  DE  FILTRAÇÃO :  RÁPIDA  (  X  )     LENTA  (    )
PARÂMETRO :  TURBIDEZ  -  UNIDADE :  NTU
AGOSTO  2006

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia
1 ....... 0.7 ....... 0.6 ...... 0.6 ....... 0.7 .... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.6 ...... 0.5 ....... 0.7 .... 0.6 ...... 0.7 ..... 0.5 ..... 0.57
2 ....... 0.5 ....... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.4 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.56
3 ....... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.7 ...... 0.6 ....... 0.6 .... 0.6 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.58
4 ....... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.6 ...... - .......... - ........ 0.6 ...... 0.6 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.6 ..... 0.5 ..... 0.53
5 ....... 0.5 ....... 0.6 ...... 0.7 ....... 0.6 .... 0.7 ....... 06 ...... 0.5 ...... 0.4 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.58
6 ....... 0.6 ....... 0.6 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.6 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.6 ..... 0.6 ..... 0.58
7 ....... 0.6 ....... 0.7 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.7 ...... 0.6 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.4 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.57
8 ....... 0.6 ....... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.6 ...... - ........ 0.5 ...... 0.6 ...... 0.7 ....... 0.5 .... 0.4 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.54
9 ....... 0.4 ....... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.6 ...... 0.7 ....... 0.5 .... 0.4 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.52
10 ..... 0.7 ....... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.7 ...... 0.6 ...... 0.7 ...... 0.7 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.60
11 ..... 0.6 ....... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.7 ...... 0.8 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.6 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.61
12 ..... 0.6 ....... 0.5 ...... 0.4 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.5 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.50
13 ..... 0.5 ....... 0.5 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.4 .... 0.4 ...... 0.4 ..... 0.4 ..... 0.49
14 ..... 0.6 ....... 0.6 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.7 ...... 0.5 ..... 0.6 ..... 0.55
15 ..... 0.7 ....... 0.6 ...... 0.7 ....... 0.7 .... 0.6 ...... 0.7 ...... 0.6 ...... 0.6 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.6 ..... 0.6 ..... 0.63
16 ..... 0.6 ....... 0.5 ...... 0.6 ....... 0.6 .... 0.6 ...... 0.7 ...... 0.6 ...... 0.6 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.6 ..... 0.5 ..... 0.60
17 ..... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.6 ...... 0.4 ..... 0.3 ..... 0.53
18 ..... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.7 ...... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.6 ..... 0.6 ..... 0.54
19 ..... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.8 ...... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.6 ....... 0.6 .... 0.5 ........ - ....... 0.6 ..... 0.55
20 ..... 0.7 ....... 0.6 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.4 ....... 0.4 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.4 ..... 0.52
21 ..... 0.5 ....... 0.5 ...... 0.4 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.6 ...... 0.6 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.50
22 ..... 0.5 ....... 0.5 ...... 0.4 ....... 0.5 .... 0.6 ...... 0.6 ...... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.4 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.5 ..... 0.51
23 ..... 0.6 ....... 0.5 ...... 0.6 ....... 0.4 .... 0.6 ...... 0.6 ...... 0.6 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.4 ...... 0.4 ..... 0.6 ..... 0.53
24 ..... 0.4 ....... 0.5 ...... 0.7 ....... 0.6 .... 0.7 ...... 0.4 ...... 0.4 ....     0.4 .... 0.5 .... 0.5 ...... 0.5 ..... 0.4 ..... 0.50
25 ..... 0.5 ....... 0.6 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.4 ...... 0.4 ..... 0.5 ..... 0.47
26 ..... 0.6 ....... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.6 ...... 0.5 ...... 0.4 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ..... 0.5 ..... 0.50
27 ..... 0.4 ....... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ..... 0.4 ..... 0.47
28 ..... 0.5 ....... 0.6 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ...... 0.5 ...... 0.6 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ..... 0.6 ..... 0.50
29 ..... 0.4 ....... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.4 ...... 0.4 ...... 0.4 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.5 ...... 0.4 ..... 0,6 ..... 0.47
30 ..... 0.6 ....... 0.4 ...... 0.4 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.6 ...... 0.5 ....... 0.6 .... 0.4 ...... 0.4 ..... 0.4 ..... 0.48
31 ..... 0.5 ....... 0.4 ...... 0.4 ....... 0.4 .... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.5 ...... 0.5 ....... 0.5 .... 0.5 ...... 0.4 ..... 0.5 ..... 0.45

Valor  mínimo                           Valor  médio                         Valor  máximo
mensal :                                                mensal:                                 mensal :
OBS :  * ETAParada
RESPONSÁVEL TÉCNICO/ASSINATURA:

FICHA  MENSAL  DE  RESULTADOS  DIÁRIOS  -  PARÂMETROS  DA  ETA
NOME  DO  SISTEMA :  ETA  BELMONTE  - DISTRIBUIÇÃO
TIPO  DE  FILTRAÇÃO :  RÁPIDA  (  X  )     LENTA  (    )
PARÂMETRO :  CLORO RESIDUAL – UNIDADE: mg/L
AGOSTO  2006

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia
1 ....... 1.5 ....... 1.6 ...... 1.5 ....... 1.6 .... 1.6 ...... 1.6 ...... 1.5 ...... 1.6 ....... 1.6 .... 1.4 ...... 1.5 ..... 1.5 ..... 1.52
2 ....... 1.6 ....... 1.5 ...... 1.6 ....... 1.5 .... 1.6 ...... 1.5 ...... 1.5 ...... 1.6 ....... 1.6 .... 1.6 ...... 1.6 ..... 1.6 ..... 1.56
3 ....... 1.6 ....... 1.6 ...... 1.6 ....... 1.6 .... 1.8 ...... 1.6 ...... 1.6 ...... 1.3 ....... 1.5 .... 1.6 ...... 1.6 ..... 1.6 ..... 1.57
4 ....... 1.6 ....... 1.6 ...... 1.5 ....... 1.6 ...... - .......... - ........ 2.1 ...... 1.7 ....... 1.5 .... 1.5 ...... 1.6 ..... 1.5 ..... 1.61
5 ....... 1.6 ....... 1.5 ...... 1.6 ....... 1.6 .... 1.6 ...... 1.6 ...... 1.5 ...... 1.6 ....... 1.5 .... 1.5 ...... 1.5 ..... 1.5 ..... 1.55
6 ....... 1.6 ....... 1.5 ...... 1.5 ....... 1.6 .... 1.6 ...... 1.6 ...... 1.5 ...... 1.6 ....... 1.6 .... 1.5 ...... 1.5 ..... 1.5 ..... 1.53
7 ....... 1.5 ....... 1.6 ...... 1.6 ....... 1.5 .... 1.6 ...... 1.8 ...... 1.6 ...... 1.6 ....... 1.5 .... 1.6 ...... 1.6 ..... 1.6 ..... 1.56
8 ....... 1.6 ....... 1.5 ...... 1.7 ....... 1.6 ...... - ........ 2.0 ...... 1.5 ...... 1.6 ....... 1.6 .... 1.4 ...... 1.2 ..... 1.2 ..... 1.51
9 ....... 1.4 ....... 1.4 ...... 1.3 ....... 0.8 .... 1.3 ...... 1.5 ...... 1.4 ...... 1.4 ....... 1.3 .... 1.2 ...... 1.4 ..... 1.3 ..... 1.36
10 ..... 1.3 ....... 0.8 ...... 1.8 ....... 1.3 .... 1.4 ...... 1.3 ...... 1.4 ...... 1.4 ....... 1.3 .... 1.2 ...... 1.2 ..... 1.3 ..... 1.32
11 ..... 1.3 ....... 1.3 ...... 1.3 ....... 1.2 .... 1.2 ...... 1.4 ...... 1.3 ...... 1.3 ....... 1.5 .... 1.4 ...... 1.3 ..... 1.4 ..... 1.34
12 ..... 1.3 ....... 1.4 ...... 1.3 ....... 1.4 .... 1.4 ...... 1.5 ...... 1.4 ...... 1.4 ....... 1.4 .... 1.4 ...... 1.4 ..... 1.3 ..... 1.38
13 ..... 1.4 ....... 1.5 ...... 1.3 ....... 1.3 .... 1.4 ...... 1.3 ...... 1.2 ...... 1.2 ....... 1.4 .... 1.3 ...... 1.3 ..... 1.2 ..... 1.32
14 ..... 1.3 ....... 1.4 ...... 1.5 ....... 1.4 .... 1.4 ...... 1.3 ...... 1.4 ...... 1.4 ....... 1.1 .... 1.4 ...... 1.2 ..... 1.4 ..... 1.33
15 ..... 1.4 ....... 1.5 ...... 1.3 ....... 1.4 .... 1.4 ...... 1.5 ...... 1.4 ...... 1.4 ....... 1.4 .... 1.5 ...... 1.4 ..... 1.4 ..... 1.38
16 ..... 1.3 ....... 1.4 ...... 1.5 ....... 1.3 .... 1.4 ...... 1.4 ...... 1.5 ...... 1.5 ....... 1.5 .... 1.4 ...... 1.5 ..... 1.4 ..... 1.41
17 ..... 1.5 ....... 1.4 ...... 1.5 ....... 1.4 .... 1.5 ...... 1.5 ...... 1.3 ...... 1.3 ....... 1.4 .... 1.5 ...... 1.3 ..... 1.3 ..... 1.40
18 ..... 1.4 ....... 1.2 ...... 1.3 ....... 1.2 .... 1.6 ...... 1.4 ...... 1.2 ...... 1.2 ....... 1.4 .... 1.4 ...... 1.6 ..... 1.4 ..... 1.36
19 ..... 1.4 ....... 1.5 ...... 1.3 ....... 1.4 .... 1.6 ...... 1.3 ...... 1.4 ...... 1.4 ....... 1.6 .... 1.5 ........ - ....... 1.5 ..... 1.45
20 ..... 1.5 ....... 1.6 ...... 1.5 ....... 1.3 .... 1.2 ...... 1.5 ...... 1.1 ...... 1.2 ....... 1.5 .... 1.4 ...... 1.6 ..... 1.6 ..... 1.41
21 ..... 1.5 ....... 1.4 ...... 1.5 ....... 1.4 .... 1.4 ...... 1.6 ...... 1.3 ...... 1.5 ....... 1.4 .... 1.6 ...... 1.6 ..... 1.7 ..... 1.47
22 ..... 1.6 ....... 1.5 ...... 1.5 ....... 1.5 .... 1.5 ...... 1.4 ...... 1.4 ...... 1.6 ....... 1.4 .... 1.4 ...... 1.6 ..... 1.5 ..... 1.48
23 ..... 1.5 ....... 1.5 ...... 1.5 ....... 1.4 .... 1.4 ...... 1.5 ...... 1.4 ...... 1.6 ....... 1.4 .... 1.3 ...... 1.5 ..... 1.5 ..... 1.45
24 ..... 1.4 ....... 1.5 ...... 1.4 ....... 1.6 .... 1.5 ...... 1.4 ...... 1.4 ...... 1.4 ....... 1.4 .... 1.4 ...... 1.4 ..... 1.5 ..... 1.44
25 ..... 1.6 ....... 1.4 ...... 1.3 ....... 1.2 .... 1.6 ...... 1.3 ...... 1.4 ...... 1.5 ....... 1.4 .... 1.3 ...... 1.4 ..... 1.3 ..... 1.41
26 ..... 1.3 ....... 1.3 ...... 1.3 ....... 1.2 .... 1.5 ...... 1.7 ...... 1.5 ...... 1.2 ....... 1.3 .... 1.3 ...... 1.2 ..... 1.2 ..... 1.35
27 ..... 1.4 ....... 1.0 ...... 1.3 ....... 1.3 .... 1.5 ...... 1.4 ...... 1.5 ...... 1.3 ....... 1.4 .... 1.3 ...... 1.3 ..... 1.3 ..... 1.33
28 ..... 1.3 ....... 1.4 ...... 1.3 ....... 1.3 .... 1.4 ...... 1.2 ...... 1.4 ...... 1.3 ....... 1.4 .... 1.5 ...... 1.5 ..... 1.5 ..... 1.36
29 ..... 1.2 ....... 1.4 ...... 1.5 ....... 1.5 .... 1.4 ...... 1.4 ...... 1.4 ...... 1.3 ....... 1.4 .... 1.4 ...... 1.4 ..... 1.4 ..... 1.40
30 ..... 1.4 ....... 1.4 ...... 1.5 ....... 1.5 .... 1.3 ...... 1.2 ...... 1.3 ...... 1.3 ....... 1.2 .... 1.5 ...... 1.4 ..... 1.3 ..... 1.37
31 ..... 1.6 ....... 1.5 ...... 1.4 ....... 1.4 .... 1.3 ...... 1.3 ...... 1.3 ...... 1.3 ....... 1.4 .... 1.3 ...... 1.3 ..... 1.4 ..... 1.37

Valor  mínimo                           Valor  médio                         Valor  máximo
Mensal:  mensal :    mensal :
OBS :     * ETA Parada
RESPONSÁVEL  TÉCNICO / ASSINATURA :

 LEI MUNICIPAL Nº 4.190

EMENTA: DENOMINA DE PRAÇA ANGÉLICA HELENA LIMA LOPES A ATUAL
PRAÇA SITUADA ENTRE AS RUAS 206, 208 E 247, NO BAIRRO CONFORTO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em conformidade com os §§ 1º e 8º do
Artigo 60 da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada de Praça Angélica Helena Lima Lopes a atual praça situada
entre as ruas 206, 208 e 247 do bairro Conforto.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 12 de setembro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4191

EMENTA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O PROGRAMA
QUE ISENTA A POPULAÇÃO CARENTE DO PAGAMENTO DA INSTALAÇÃO
DE HIDRÔMETRO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em conformidade com os §§ 1º e 8º do
Artigo 60 da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda – SAAE/VR,
autorizado a custear a instalação e substituição de hidrômetros defeituosos ou com prazo de
vida útil esgotado.

§ 1º - Aplica-se a todos os usuários de Volta Redonda cadastrados no SAAE/VR na
categoria Tarifa Social;
§ 2º - O SAAE/VR fornecerá a instalação do novo hidrômetro para os usuários de
primeira ligação que se enquadram nos critérios da Tarifa Social.

Artigo 2º - O SAAE/VR fica autorizado a implantar o fundo especial para a troca dos
hidrômetros, que deverá ser regulamentado através de resolução devidamente aprovado pelo
Conselho Deliberativo.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 12 de setembro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.192

EMENTA: ESTABELECE DATA PARA REALIZAÇÃO DE CASAMENTOS CO-
LETIVOS GRATUITOS NO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em conformidade com os §§ 1º e 8º do
Artigo 60 da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Estabelece o último sábado do mês de maio de cada ano, para realização de
casamentos coletivos gratuitos na cidade de Volta Redonda.

Artigo 2º - Fica a Secretaria Municipal de Ação Comunitária encarregada de inscrever e
selecionar, juntamente com os órgãos competentes, os casais interessados a contrair o matri-
mônio civil em conformidade com o Código de Processo Civil Brasileiro.

§ 1º - Para ter direito ao benefício os interessados deverão comprovar que residem no
município de Volta Redonda.
§ 2º - Serão beneficiados os casais que provarem que sua renda conjunta é igual ou
inferior a dois salários mínimos federais.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das dota-
ções da SMAC – Secretaria Municipal de Ação Comunitária, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 12 de setembro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo
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ação, principalmente dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;
V. Permitir a capacitação dos cidadãos nos exercícios
do direito de expressão da forma mais acessível pos-
sível;
VI. Integrar a comunidade, de modo a desenvolver o
espírito de solidariedade e integração comunitária, in-
centivando a participação da comunidade, em suas
questões políticas, econômicas, sociais e culturais;
VII. Transmitir programas familiares com fins didáti-
cos, artísticos, culturais, pedagógicos e éticos sem-
pre em benefício da comunidade local.

§ 2º - É vedado às empresas públicas e privadas, socie-
dades de economia mista, autarquias estaduais e munici-
pais, sindicatos patronais, veículos de comunicação de
médio e grande porte, à existentes, bem como as univer-
sidades, as faculdades, centros universitários e fundações
de ensino superior, públicas ou privadas instituírem rádi-
os para fins de exploração do serviço de radiodifusão co-
munitária.

Artigo 3º - O uso de rádio freqüência dependerá de pré-
via outorga do Município, com a concordância do Conselho
Municipal de Comunicação Comunitária, mediante autoriza-
ção, nos termos da presente lei.

§ 1º - A qualquer tempo, aos estudos realizados pela ANA-
TEL e a aprovação de 2/3 (dois terços) da Câmara Muni-
cipal, poderá ser modificada a destinação de radiofreqüên-
cias, bem como ordenada a alteração de potências ou de
outras características técnicas, desde que o interesse
público ou o cumprimento de convenções ou tratados in-
ternacionais assim o determine.
§ 2º - A autorização de uso de radiofreqüências terá o
prazo de vigência de até vinte anos, prorrogável uma úni-
ca vez por igual período.

Artigo 4º - É intransferível a autorização de uso e radio-
freqüências sem a correspondente transferência da conces-
são, permissão ou autorização de prestação do serviço a elas
vinculadas.

Parágrafo Único - A autorização de uso de radio-
freqüências extinguir-se-á pelo advento de seu
termo final ou no caso de sua transferência irregu-
lar, bem como por caducidade, decaimento, renún-
cia ou anulação da autorização para prestação do
serviço de telecomunicações que dela se utiliza.

Artigo 5º - As rádios comunitárias poderão obter dos es-
tabelecimentos privados e públicos, apoio cultural para cobrir
suas despesas.

Parágrafo Único – Os Entes políticos (União Fe-
deral, Estados e Municípios) e suas respectivas
Autarquias e Fundações Públicas, respeitadas suas
específicas legislações, inclusive, obrigatoriamente,
o processo de concorrência pelo menor preço,
poderão também, proporcionar o apoio cultural, em
contrapartida à veiculação de publicidade de inte-
resse público.

Artigo 6º - É vedada a cessão ou arrendamento da emis-
sora comunitária, ou de horários de sua programação.

Parágrafo Único - A alienação só terá efeito pe-
rante o Poder Concedente, se a entidade adqui-
rente preencher todos os requisitos previstos nes-
ta lei, mediante requerimento com documentação
comprobatória respectiva.

Artigo 7º - Constituem infrações passíveis da aplicação
das penas abaixo especificadas, observando o devido pro-
cesso legal:

a - Operar sem concessão municipal;
b - Transferir, sem anuência do Poder Concedente, os
direitos decorrentes da concessão ou quaisquer pro-
cedimentos de execução do serviço de radiodifusão;
c - Promover, dolosamente, interferência no sistema
de irradiação de outra rádio comunitária, ou qualquer
outro serviço de radiodifusão ou de telecomunicação
sonora, ou de imagem e som;
d - Permanecer fora de operação por mais de 30 dias,
sem motivo justificado;
e - Infringir qualquer dispositivo desta lei ou da cor-

respondente regulamentação.

Artigo 8º - A outorga da autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária fica sujeita ao pagamen-
to da taxa, de valor simbólico, destinada ao custeio de cadas-
tramento, cujo valor e condições serão estabelecidos pelo poder
concedente.

Artigo 9º - O Poder Executivo baixará os atos comple-
mentares necessários à regulamentação da presente Lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de pu-
blicação desta Lei.

Conselho de Comunicação Municipal Comunitária
Artigo 10 - O Conselho de Comunicação Comunitária,

será composto por 05 (cinco) conselheiros, 01 (um) represen-
tante do Executivo, 01 (um) da Câmara dos Vereadores, 01
(um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
e 02 (dois) da Associação Regional de Radiodifusão Comuni-
tária do Sul Fluminense, e decidirá por maioria absoluta.

§ 1º- Compete ao Conselho de Comunicação Comu-
nitária acompanhar o funcionamento e dirimir todos e
quaisquer problemas relacionados ao serviço de radi-
ofreqüência comunitária.
§ 2º- Cada Conselheiro votará com independência, fun-
damentando seu voto.
§ 3º - As sessões do Conselho serão registradas em
atas, que ficarão arquivadas na Biblioteca, disponíveis
para conhecimento geral.
§ 4º - As sessões deliberativas do Conselho Diretor
serão públicas, permitida a sua gravação por meios
eletrônicos e assegurado aos interessados o direito
de obter transcrições, exceto, quando a publicidade
puder colocar em risco ou violar a intimidade de al-
guém, ocasião em que os registros correspondentes
serão mantidos em sigilo.

Artigo 11 – Durante os primeiros 05 (cinco) anos de vi-
gência desta Lei, período considerado de transição, o Poder
Público deverá priorizar a outorga às rádios já devidamente
protocoladas há pelo menos 03 (três) anos na ANATEL antes
da data da publicação desta Lei.

Artigo 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 13 – Revogam-se as disposições em contrário.
Volta Redonda, 18 de setembro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 2.960/06
Ementa: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO
VARGAS DO MÉRITO LEGISLATIVO DE VOL-
TA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedida a Medalha Getúlio Vargas do
Mérito Legislativo de Volta Redonda ao Sr. Manoel da Costa
Brasil Júnior.

Artigo 2° - A entrega da medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 16 de agosto de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
1ª Secretária

MAURÍCIO BATISTA
2º Secretário

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
1º Vice-Presidente

JOSÉ MARTINS DE ASSIS
2º Vice-Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.193
EMENTA: DENOMINA DE MICHELLI
SEYFRIED BEZERRA A PRAÇA DO
LOTEAMENTO BEIJA-FLOR, NO BAIRRO
SÃO LUIZ.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominado de MICHELLI SEYFRIED
BEZERRA a praça localizada no Loteamento Beija-Flor, no
bairro São Luiz.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Volta Redonda, 12 de setembro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

 LEI MUNICIPAL Nº 4.194
EMENTA: Acrescenta o Inciso V ao Artigo 10 da
Lei Municipal nº 1896/84 que dispõe sobre o
Sistema Tributário Municipal.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1° - Acrescenta o Inciso V ao Artigo 10 da Lei Mu-
nicipal nº 1896/84 que terá a seguinte redação:

“Artigo 10 - .................................................................
V - de 100% (cem por cento) ao imóvel devidamente
embargado pela Defesa Civil, enquanto perdurar o
embargo.”

 Artigo 2 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Volta Redonda, 18 de setembro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.195
EMENTA: DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMEN-
TO DAS RÁDIOS COMUNITÁRIAS (RADCOM)
NO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1° - O Serviço de Radiodifusão Comunitária obe-
decerá aos preceitos da Constituição Federal (artigos 5º, inci-
sos IV, V, IX, X, XIV; 220 e seu parágrafos; 221; 222 e 223
“caput”, exceto no que se refere à competência federal) e,
especificamente, aos desta lei, editada com fulcro nos artigos
1º, 18 e 30, inciso I da Carta Magna, e, no que couber, suple-
tivamente aos dispostos nas seguintes leis federais: Lei 4.117,
de 27.08.1962, modificada pelo Decreto-Lei 236, de 28.02.1967,
excetuando seu artigo 70, Lei 9.472, de 16.07.1997, com ex-
ceção dos artigos 183/5, Lei 9.612, de 19/02/1998 e quais-
quer outros normativos federais pertinentes, de caráter geral
para o país, desde que não afrontem matérias de interesse
unicamente local.

Artigo 2º - Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária a radiodifusão sonora, em freqüência modulada dispo-
níveis no dial da cidade, operada em baixa potência (25 wat-
ts), e cobertura restrita, por Associações e Fundações de âmbito
local, sem fins lucrativos, cujos dirigentes residam no municí-
pio, devidamente instituídas e registradas.

§ 1º - O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por fi-
nalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com
vistas a:

I. Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;
II. Oferecer mecanismos à formação e integração da
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o conví-
vio social;
III. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se
aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;
IV. Contribuir para o efetivo exercício da cidadania e
aprimoramento profissional de quaisquer áreas de atu-
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RESOLUÇÃO Nº 2.961/06
Ementa: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO
VARGAS DO MÉRITO LEGISLATIVO DE VOL-
TA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedida a Medalha Getúlio Vargas do
Mérito Legislativo de Volta Redonda ao Sr. Edson Albertassi.

Artigo 2° - A entrega da medalha será em Sessão Solene
marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Volta Redonda, 16 de agosto de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
1ª Secretária

MAURÍCIO BATISTA
2º Secretário

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
1º Vice-Presidente

JOSÉ MARTINS DE ASSIS
2º Vice-Presidente

 ATO Nº 5.964/06
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Prorrogar, por 030 (trinta) dias, a partir desta data, o pra-

zo para a conclusão dos trabalhos e entrega de relatório da
Comissão de Sindicância, instituída pelo Ato nº 5.922/06.

Volta Redonda, 28 de junho de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
1ª Secretária

ATO Nº 5.996/06
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder, a partir de 04 de setembro do ano em curso, a

servidora ANA MARIA PARAÍSO DA SILVA, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Agente Técnico Legislativo III, do
Quadro de Pessoal desta Casa Legislativa, 030 (trinta) dias
de licença-prêmio, correspondente ao 4º qüinqüênio, confor-
me disposto nos artigos 175 e 176, § 1º, da Lei Municipal nº
1.931/84, conforme Processo Administrativo nº 1.322 /06.

Volta Redonda, 28 de agosto de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
1ª Secretária

ATO Nº 5.997/06
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Prorrogar, por 090(noventa) dias, a partir de 25 de agosto

do ano em curso, os trabalhos da Comissão Especial para
Estudos sobre Itinerário e Tarifas do Transporte Coletivo do
Município de Volta Redonda, criada através do Ato nº5.954/

06, conforme dispõe o requerimento nº030/06.
Volta Redonda, 28 de agosto de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
1ª Secretária

ATO Nº 5.998/06
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que no dia 07 de setembro do ano em curso
é feriado nacional comemorativo a Independência do Brasil.

RESOLVE:
Considerar ponto facultativo nas dependências da Câmara Mu-

nicipal de Volta Redonda, no dia 08 de setembro do ano em curso.
Volta Redonda, 01 de setembro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
1ª Secretária

ATO Nº 5.999/06
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Atribuir ao servidor CLOVIS BEZERRA CAVALCANTE,

ocupante do cargo efetivo de Agente Técnico Legislativo II, a
partir de 1º do mês em curso, a gratificação prevista na Reso-
lução nº 2.853/05, por serviços extraordinários, conforme Ato
nº 5.981/06.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
1ª Secretária

ATO Nº 6.000/06
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Proceder a seguinte retificação: no Ato nº 5.945/06, onde se

lê “Resolução nº 1931/84” leia-se “Lei Municipal nº 1931/84”.
 Volta Redonda, 11 de setembro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
1ª Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 025/06
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Volta Re-

donda, no uso de suas atribuições legais,

D E T E R M I N A:
1. O pagamento da ajuda financeira será concedido ao

servidor ou para seu filho, que esteja cursando nível superior
em instituição pública ou privada;

2. O servidor só fará jus a uma ajuda financeira;
3. Para a concessão de ajuda financeira destinada ao filho

de servidor, deverá também ser comprovada a sua dependên-
cia econômica, conforme prevê a Lei Municipal nº 1.931/84.

C U M P R A-S E.
Volta Redonda, 13 de setembro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO, RECEITA E
DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA RE-
DONDA, CORRESPONDENTE AO MÊS DE AGOSTO
DE 2006:

Saldo do mês anterior ........................... R$ 543.416,07
ORÇAMENTO (Empenhado)
No mês ..................................................... 4.193.383,79
Até o mês ....................................R$ R$ 13.370.928,81
RECEITA (Repasse):
No mês ............................................... R$ 1.330.000,00
Até o mês ........................................... R$ 9.398.000,00
DESPESA (Orçamentária):
No mês ............................................... R$ 1.069.526,14
Até o mês ........................................... R$ 8.697.494,56
Saldo para o mês seguinte .................... R$ 801.114,80

OBS.: Os demonstrativos contábeis referentes aos valores
acima encontram-se à disposição dos interessados na Divisão
de Contabilidade da Câmara Municipal de Volta Redonda.

Volta Redonda, 06 de Setembro de 2006.

LENISE CARDOSO PEREIRA
Chefe da Divisão de Contabilidade

C.CRC/RJ – 56.781-3

VEREADOR WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Volta
Redonda

A firma L. C. MOREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMÁ-
TICA ME foi classificada em primeiro lugar na licitação reali-
zada no dia 12 de setembro de 2006, referente ao Processo
Administrativo nº 1.425/06, na modalidade CONVITE, tipo
MENOR PREÇO, e apresentado o valor global de R$ 1.359,80
(um mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e oitenta centa-
vos), conforme Ata anexa, referente à contratação de empre-
sa para a recarga de cartuchos para impressoras.

Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opina pelo
prosseguimento do presente certame em favor da referida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resulta-
do da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 12 de setembro de 2006.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

À Divisão de Licitação,
Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo Admi-
nistrativo nº 1.425/06 em favor da empresa L. C. MOREIRA
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ME. Determino o enca-
minhamento à Divisão de Contabilidade para, de acordo com a
dotação orçamentária própria, proceder a emissão da Nota de
Empenho correspondente, no valor de R$ 1.359,80 (um mil,
trezentos e cinqüenta e nove reais e oitenta centavos).

                  Volta Redonda,14 de setembro de 2006.

VEREADOR WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
PRESIDENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL DE RETFICAÇÃO
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ
Nº 032.517.906/0001-74 E A SOCIEDADE EMPRESARIAL RE-
FRIGERAÇÃO EXPRESSO DE VOLTA REDONDA LTDA.,
CNPJ Nº 01.709.728/0001-50
OBJETO: RETIFICAÇÃO DE  ERRO MATERIAL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 580/06
RETIFICAÇÃO: No item 6.1 do contrato nº 09/20006, onde se
lê: O presente contrato é de caráter emergencial e terá a dura-
ção de 60 (sessenta dias) a contar de 05 de abril de 2006, LEIA-
SE, “O presente contrato é de caráter emergencial e terá a dura-
ção de 60 (sessenta dias) a contar de 11 de maio de 2006.”

Volta Redonda, 14 de setembro de 2006.

KÁTIA DALBONI
Procuradora Geral do Legislativo
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